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Sentenças do Tribunal de l.a instancia 
de Francfurto s. o. Mena e do Supremo Tribunal 

do Império, relativos á admissão dos vinhos de Samos 
e vinhos licorosos parecidos, 

obtidos pelo abafamento de mostos, 
portanto, sem fermentação propria de importancia (•) 

I 

Sentença do Tribunal de i.» instancia 
de Francfurto s. o. Mena de 6 de fevereiro de 1914 

No processo promovido pelo Delegado do Real Ministério 

Publico em 2 de Agosto de 1913 relativo á confiscação de vi-

nho de Samos aprehendido. a L a Camara correccional do Tri-

bunal de Francfurto s. o. Mena reconheceu na audiência de 6 de 

fevereiro de 1914 como sendo de justiça: 

A promoção do Delegado relativa á confiscação das quatro 

garrafas de vinho aprehendidas em 13 de julho de 1913 ao mer-

cieiro J . B. n'esta e das 20 garrafas de litro de vinho aprehen-

didas em 14 de julho de 1913 á firma J . E. Successores, d'esta, 

é regeitada. As custas do processo ficam ao cargo do Estado. 

Motivou. — O Delegado do Real Ministério Publico pro-

moveu, sobre a base do artigo 40.° do Codigo Penal, do 

art.0 IO.0 e s. s. da lei 1879, relativa ás substancias alimen-

(') Referem-se as sentenças que em seguida reproduzimos, em traducção o 

iiiais possível literal, ao importante pleito relativo á admissão dos vinhos abafados 

na Alleinanha, de que a nossa Revista se occupnu circumstanciadamente em 1911 

(T-0 anno, N.° 9, pag. 258), 1913 (9." anno, N.° 1, pag. 18) e 1914 (10.° anno, 

N.0 9, pag. 281). A questão era essencialmente se os vinhos abafados, como, 

por exemplo, as geropigas portuguezas e os vinhos de Satnos, devem ou 

nao ser considerados como «vinhos» no sentido da lei vinícola a l lemã de 1909. 

Sendo o assumpto de bastante importancia para o commercio de exportação dos 

Vinhos portuguezes, o governo, a instancias da nossa representação diplomatica 

em Berlim, entendeu dever seguir de perto os respectivos debates na Allemanlia, 

delegando no nosso ilhistre collega o snr. dr. HUGO MASTBAUM a tarefa de defen-

der o ponto de vista portuguez nas assembleias dos chimicos-analystas al lemães 

substancias alimentícias, que em junho de 1913 e maio de 1914 se occupa-

rain em Hreslau e Coblenz da classificação technologica de vinhos licorosos. 
l i tH ambas as reuniões, como consta dos relatórios publicados n'esta Revista, o 

nosso collega se viu em frente de uma maioria esmagadora de peritos que sus-
t enlavam que os vinhos abafados, por-não terem soffrido senão uma fermentação 

Reu. chim. pura e app., 2.' série, anno It (n.° 8 —Agosto a Setembro de 1917) 17 
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tares e do art.0 477.° do Regulamento Penal, a confiscacào 

das quatro garrafas de vinho pertencentes ao mercieiro J . B. e 

das 20 garrafas "Vinho de Samos,,, presentemente em poder do 

Real Laboratorio de analyses chimicas de substancias alimen-

tares, n'esta. Na audiência verificaram-se os factos seguintes: 

Em junho de 1913 colheu-se, com fundamento no art.0  

2.° da lei relativa ás substancias alimentícias, uma amostra 

de "Vinho de Samos,, na mercearia do snr. J . B. n'esta. A ana-

lyse, effectuada no Real Laboratorio de analyses chimicas d'esta, 

deu os resultados seguintes : 

Propriedades organolepticas: amarello dou 

rado, límpido. 

Prova: doce, de pouco corpo, sabor a passas 

Peso especifico a 15° 

Polarisação antes da inversão 

Polarisação depois da inversão . . 

ÍOO centímetros cúbicos conteeni : 

Álcool 10,59 g. 

Extracto. 20,12 g. 

Acidez total, computada em acido tartarico. 0.42 g. 

Acido tartarico total 0,075 g. 

Ácidos voláteis, computados em acido acético 0,196 g. 

Acido sulfuroso (SO4) 0,0028 g. 

Acido sulfúrico menos de 0,2 gr. de K4SO1 

Substancias mineraes 0,356 g. 

Alcalinidade das cinzas 1,1 c 3 de licor normal 

Acido fosforico (P4O3) 0,0395 g. 

Glvcerina 0,29 g. 

Relação do álcool para a glycerina . . . 100:2,74 

1,0604 
—lo,98 
-2c,00 

insignificante, só podiam ser classificados como imitações de vinhos, Não esmo-

receu comtudo o nosso amigo e eollega na defeza do que considerava como justo. 

Já no seu relatorio de 1913 tinha posto em relevo que a questão toda não era tanto 

uma questão de chimica, de technica, de hygiene, ou de moral commercial, mas 

principalmente uma questão de interpretação de leis, devendo, portanto, ser re-

solvida pelos fóros jurídicos. 

Falaram finalmente os tr ibunaes; e tanto o de primeira instancia como o 

Supremo Tribunal do Império deram plena razão ao snr. dr. MASTBAUM, contra 

quasi a totalidade dos seus collegas e compatriotas. 

Embora a decisão, nas circumstancias actuaes, não tenha infelizmente 

consequências económicas immediatas, visto que a importação de vinhos por-

tuguezès na Allemanha é impossibilitada pelo estado de guerra e pelo bloqueio, 

a sentença do Supremo Tribunal de Leipzig, que. com a .mais serena isenção e 

uma elevação de vistas digna da sua alia caU goria jurídica, se pronunciou ilibando 

os vinhos abafados portuguezes da macula de «imitações», não deixa de ter muita 

importancia, pois que estabelece definitivamente uma doutrina favoravel ao nosso 

commercio vinícola. (Nota da Red.). 
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Em consequência (Teste resultado aprehenderam-se na 

casa de J . B. quatro garrafas de vinho de Samos, que lhe ha-

viam sido fornecidas pela casa J . E., Successores. 

Em face d'isto, esta ultima casa, representante geral 3a 

casa exportadora de Samos "The Samos Wine Company Ltd. 

Vathy-Samos,,, apresentou á auctoridade 20 garrafas de litro 

de vinho de Samos que lhe haviam sido remettidas da sua re-

presentada. Aprehenderam-se também estas 20 garrafas que 

foram remettidas ao Laboratorio chimico que procedeu á sua 

analyse. O resultado foi o seguinte: 

Qual idades organolept icas: l ímpido, ama-

rello-dourado. 

Cheiro e sabor : pouco corpo, doce e fer-

mentado. 

Pe^n especifico 1,0576 

Polar isação antes da inversão —2°,90 no tubo de 100 m I m 

Polarisação depois da inversão —2o ,86 no tubo de 100 m|m 

100 cent ímetros cúbicos conteem : 

Álcool 11,27 g. 

Extracto 19,63 g. 

Substancias mineraes 0,297 g. 

A l c a l i n i d adadasc i n z a s 2,3 c.3 de l icor norma l 

Acidez total 0,420 g. 

Ácidos voláteis 0,215 g. 

Ácidos fixos 0,215 g. 

Acido tartarico total 0,135 g. 

Acido sulfur ico . . . . . . menos de 0,2 g. de K JSO 4 

Acido fosfórico (P2O5) 0,031 g. 

Glycerina 0,28 g. 

Relação do álcool para a glycerina . • . 100:2,6 

Segundo o parecer do perito W I . , a conclusão a tirar 

d'estas analyses é que se trata em ambos os casos de mostos 

abafados pelo addicionamento de álcool, sem que tenham sof-

frido qualquer fermentação de importancia. Segundo o parecer 

de Wi. , as amostras não representara verdadeiros vinhos no 

sentido da lei vinícola em vigor; sendo, porém, possível que 

sejam tomadas por vinhos pelos consumidores, as bebidas de-

vem ser consideradas como imitações, no sentido do art. .10.° 

da lei relativa ás substancias alimentícias. 

Como sob a designação de vinhos não se entendem senão 

productos fermentados, só se podem admittir os vinhos de Sa-
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mos que tenham resultado da fermentação principal. Para isso 

seria preciso que os vinhos de Samos accusassem unia percen-

tagem minima de 6 g. de álcool proveniente da fermentação 

própria, percentagem esta que, segando o resultado das analy-

ses, os vinhos não apresentam. 

O perito Prof. B. defendeu o ponto de vista contrario, con-

siderando a apprehensão dos vinhos como não justificada. To^ 

mando em consideração as explicações do Prof. B.. o Tribunal 

verificou que. segundo a Repartição Imperial de Saude foi in-, 

formada em 1912 pelo Consulado Imperial do Smyrna, se fa-

brica na ilha de Samos desde 1909 o moscatel branco, desti-

nado ao commercio, exclusivamente pela aguardentaçào de 

mosto de uvas não fermentado. Não se deixa entrar o mosto 

em fermentação, addicionando-se o álcool preciso para impe-

di-la. .Junta-se o álcool muito cedo para conservar ao vinho 

toda a doçura e o flavor das uvas de moscatel, supprimindo-se 

a fermentação que já começa, aliás, na vindima, on o mais tar-

dar na pisa dos bagos. Por falta de informações bastante certas, 

o Tribunal não conseguiu verificar se o verdadeiro motivo do. 

abafamento é ou não, como presume o perito Wi., o desejo de, 

baratear o producto pela supressão da lagaràgem quo o mosto 

alcoolisado não necessitaria. O vinho de Samos é uni tipo es-

pecial de vinhos de sobremeza. Não ha vinhos de sobremeza 

de origem estrangeira que tenham experimentado a fermentação 

completa propria. Que as mint ei et.s de Hespanha, que são tam-

bém preparadas pelo abafamento de mostos, se utilisem antes 

como correctivos ou edulcorantes de vinhos de sobremeza do 

que como vinhos proprios de consumo, não vem ao caso. O 

mesmo se pôde dizer dos vinhos do Douro ou do Porto que 

teem por base vinhos fermentados, mas que recebem addicio-

namentos de geropigas fabricadas, por sua vez, pelo aba-

famento alcoolico de mostos. O limite de 6 gr. (por 100 cent, 

cub. de vinho) de álcool proveniente de fermentação propria, 

que os laboratorios chimicos exigem do vinho de Samos, foi 

estabelecido em 1897 em Landshut por uma assembleia da 

Associação livre de chimicos bavaros. De accordo com o parecer 

do Prof. Be., o Tribunal admittiu que se perderia a maior parte 

da doçura e do sabor fino, se no fabrico do vinho de Samos se 
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produzisse uma percentagem de 6 g. de álcool por fermenta-

ção propria do vinho. 

Como critério da presença da percentagem exigida de ál-

cool oiiundo da fermentação propria, a chimica analytica ser-

ve-se da percentagem de glvcerina. O Tribunal partilha a opi-

nião do Prof. FISCHER, que a exactidão d'este methodo é 

^cientificamente controvertida, sendo a analyse chimica baseada 

em tal critério impotente para determinar com todo o rigor 

qual é a porção de álcool oriundo da fermentação propria. 

Com respeito ao ponto de vista hygienico (sobre isto ha 

unanimidade entre os dois peritos) é indifferente que o produ-

cts seja fabricado por mu methodo ou outro. Nota-se, é ver-

dade. uma certa diferença no sabor; mas pelo sabor só não é 

possível determinar a quantidade de álcool produzido pela fer-

mentação propria do liquido. 

Com relação á apreciação jurídica do caso, não pôde ha-

vei' duvida de que o vinho, cuja confiscação se pretende, deve ser 

considerado como tendo entrado no comniercio. 

Não pode, porém, ser designado como imitação de vinho. 

E' a lei vinicola de 7 d'abril de 1909 que nos deve guiar, 

para se discernir se uma bebida deve ser considerada ou não 

como imitação de vinhos. 

Verdade é que o art.0 l . ° d'esta lei exige, como critério es-

sencial do vinho, a fermentação alcoolica. Esta definição não é, 

porém, exhausti.va; pelo contrario, é completada e alargada por 

outros artigos. No art.0 2.° da lei, prohibe-se a lotação de vi-

nho de sobreineza com vinho branco de outra classe. O regula-

mento da execução trata, no seu art.0 4.°, do vinho de sobre-

ineza de proveniência extrangeira, permittindo no sen fabrico 

o uso da aguardente» vinica ou do álcool industrial rectificado, 

contendo pelo menos 90 graus volumétricos de álcool, até ao limite 

alcoolico admittido no paiz d'origem do producto. Com respeito 

á definição do vinho de sobremeza estatue-se, a pag. 18 dos 

"Motivos., , que deve corresponder ás leis em vigor e ás exi-

gências da pratica commercial. Na discussão da proposta da lei 

vinicola, no seio da commissão da Dieta Imperial, um com-

missario do Governo deu a seguinte definição do vinho de 

sobremeza. "Sob a denominação de vinhos de sobremeza (vi-
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nhos doces, vinhos do Sul) o commercio entende genericamente 

os vinhos que foram submettidos a um tratamento especial, em 

regra com addicionamento de vários ingredientes (álcool..:) e 

que se distinguem por um sabor especial. . . (STEIGLEIN, Com-

mentaries ás leis gerais e secundarias, vol. i, p. 699, de 1911)^, 

N'esta conformidade, os vinhos de sobremeza, fabricados por meio 

da aguardentação precisa para a conservação de toda a sua 

doçura e do seu aroma, segundo os usos commerciaes, devem ser 

considerados como uma classe especial de vinhos, auctorisada e 

sanccionada pela lei. 

No fabrico dos vinhos doces de Samos os productores ser-

vem-se, e já se serviam, quando a lei dos vinhos entrou em vi-

gor, da aguardentação de mostos em que a fermentação estava 

iniciada, mas não completada. A lei não fixa o limite de álcool 

proveniente de fermentação propria a partir do qual um mosto 

abafado deve ou não ser admittido. Mesmo, segundo o modo de 

ver mais legalista, os vinhos de sobremeza não precisam ter 

soffrido a fermentação completa, mas apenas a fermentação 

tumultuosa. 

A difíerença entre as diversas apreciações é, pois, ape-

nas quantitativa. A exigencia dos laboratorios chimicos de que 

o vinho do Samos deve conter, por 100 c.3, pelo menos 6 g. 

de álcool -de fermentação propria, não tem base legal. Além 

d'isso deve-se tomar em consideração que o exame chimico 

não fornece um critério indubitável da presença de uma per-

centagem determinada de álcool proveniente da fermentação 

propria, em conformidade da resolução de Landshut, pois que 

é impossível differençar, com segurança, o álcool addicionado 

do proveniente da fermentação propria. 

N'esta conformidade os resultados da analyse dos vinhos 

de Samos que indicaram relações do álcool para a glycerina (le 

100:2,74 e respectivamente de 100:2,6 não podem servir para 

considerar os vinhos como illegaes. 

Faltando, pois, a base para considerar os vinhos em ques-

tão como imitações no sentido da lei, a proposta de confiscação 

deve ser regeitada. 
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I I 

Acordão do Supremo Tribunal do Império, 
de 2 de Dezembro de 1915 (1. D. 485. 14-VIII. 2144) 

No processo crime relativo á confiscação dos vinhos de Sa-

mos apprehendidos ao mercieiro J. B. e ci casa J . E . Successores, 

em-F., os do Supremo Tribunal do Império, T.0 Senado crimi-

nal, accordam, depois da audiência verbal na sessão de 2 de De-

zembro de 1915, com relação ao recurso interposto pelo Dele-

gado do Ministério Publico: 

O recurso contra a sentença da Camara Correccional do Tri-

bunal prussiano real de Francfurto sobre o Mena, de 6 de feve-

reiro de 1914, é regeitado; as custas do processo ficam a cargo 

do thesouro publico prussiano. 

Motim.s". — Na sentença recorrida, a promoção do Ministé-

rio Publico relativa á confiscação das bebidas postas á venda 

sob a denominação de vinhos de Samos foi regeitada. Segundo 

os motivos da sentença, estas bebidas, que são eguaes com 

referencia ao seu sabor, pezo especifico, composição e qualida-

dades organolepticas, são vinhos de sobremesa de proveniência 

samica; são mostos oriundos de uvas frescas de moscatel em 

que a fermentação, embora rfão fosse supprimida de todo, foi 

comtudo abafada, immediatamente depois de despertar, pelo addi-

cionamento de aguardente. A sua percentagem de álcool relativa-

mente elevada (10,59 e 11,27 % ) não é, pois, proveniente, na 

sua maior parte, de fermentação propria, mas sim de addicio-

namento de aguardente (relação do álcool para a glycerina 

100:2,6-2,7). A Camara correcional é de parecer que a impor-

tação e o commercio de taes vinhos não são contrários á lei dos 

vinhos; que se trata d'uma classe especial de vinhos, admittida 

pela lei vinicola sob a designação de vinhos de sobremeza (vi-
nhos do sul, vinhos doces), aos quaes não se pode applicar a 

exigência do art.0 1.° da lei vinicola, de que o seu álcool seja pro-

veniente, em suà totalidade ou em uma parte determinada, da 

fermentação propria. 

Pelo contrario, a minuta de revisão sustenta que as bebi-

das apprehendidas expostas ao commercio como vinhos de Sa-
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mos, portanto como vinhos, tem as qualidades organolepticas de 

vinhos que, em combinação com a sua denominação podem in-

duzir no erro de serem verdadeiros vinhos, quando por isso na 

realidade não soffreram a fermentação alcoolica, e não são vi* 

nhos, mas "imitações de vinhos,,, que são pela lei excluídos do 

commercio interno. 

Accordam os do Supremo que a decisão da Camara correcs 

cional deve ser perfil liada, tendo de regeitar-se o recurso inter-

posto pelo delegado do Ministério Publico em conformidade com 

propostas do delegado do Supremo Tribunal do Império. Com 

esta sentença o Senado fez suas essencialmente as considerações 

do delegado do Supremo Tribunal. 

As suas exposições pormenorisadas sobre a origem das 

disposições legaes respectivas aos vinhos extrangeiros de sobre-

meza em geral, e em especial do art.0 I . 0 da lei vinicola. con-

firmam apenas a justeza do modo de ver sobre a admissão ao 

commercio dos vinhos de Samos, modo de vèr baseado exclusi-

vamente na exegese da lei em vigor. 

Basta referir, em concordância com as razões do dele-

gado do Supremo Tribunal, que a historia da origem das dispo-

sições citadas não pode servir para fundamentar a supposição 

de se ter tido em vista excluir do commercio interno os vinhos 

estrangeiros, e especialmente o* vinhos estrangeiros de sobre-

meza, fabricados, como os do Samos, por meio do abafamento 

da fermentação quasi desde o principio pelo addicionamento de 

álcool; pelo contrario, tanto na propria lei como nos regula-

mentos de execução, manifesta-se o intuito de não difficultar a 

importação e o commercio dos prodncfos estrangeiros além do 

estrictamente necessário; e o de não fechar, por isso, o mercado 

allemão aos vinhos estrangeiros como taes e com as propriedades 

com que se fabricam e admittem no paiz de origem; em toda a 

parte, e pelo menos quando não havia, segundo a opinião do 

legislador, qualquer necessidade de proteger os vinhos allemães 

contra a concorrência dos productos congeneres extrangeiros, 

mantem-se a orientação fixada já antes da primeira lei dos vi-

nhos na chamada Conferencia de Wiesbaden (Impressos da 

Dieta Imperial, 8.° Periodo legislativo", i.a Sessão J 890'92, 

766, Annexo 7, p. 61), segundo a qual, "com relação ao 
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commercio dos vinhos extrangeiros devem considerar-se como 

validas para a apreciação legal ou judicial as disposições legaes 

do paiz de origem, ou, á"falta d'ellas, os methodos usuaes de tra-

tamento de vinhos nos mesmos paizes,,. 

Na sentença hoje pronunciada no Senado I . D. 968, 14, 

contra L) (') j á se sustenta o parecer que, no que toca aos vinhos 

doces de Espanha (vinos ãulces), conhecidos no commercio sob a 

denominação de mistelas. & fabricados pela aguardentação prema-

tura de mostos oriundos de uvas frescas, não pode ser negada 

a importação a estes mostos aguardentados, o que, aliaz, não 

parece ter dado motivo para duvidas a quaesquer auctoridades 

administrativas ou alfandegarias, como, pelo contrario, aconte-

ceu com òs vinhos de Samos. 

Conclue-se pela admissibilidade para a importação e, por 

tanto, para o commercio d'estes vinhos pelo facto de serem be-

bidas que satisfazem as exigencias do paiz d'origem; que, por 

isso, os addieionamentos de álcool, ein face das instrucções para 

a execução dos art.05 4.° e 1 3.° da lei vinicola, não podem ser 

interpretados como contrários á admissibilidade d'estas be-

bidas; e finalmente, como estes addieionamentos de álcool ex-

cluem ou impedem a fermentação alcoolica propria, a lei que 

admitte estes addieionamentos não pode de maneira alguma 

exigir, por outro lado, que todo o álcool, ou, pelo menos, uma 

parto considerável d'elle seja proveniente da fermentação pro-

pria. 

Estas considerações podem applicar-se a todos os vinhos 

extrangeiros, e também aos de Samos. Escusado é examihar a 

questão, se os vinhos de sobremeza (vinhos doces, vinhos do 

sul), que para o seu fabrico necessitam a aguardentação do 

mosto, occupam um logar á parte; nem se a lei vinicola. se 

occupa da sua admissibilidade e se a regulamentação sob este 

ponto de vista é exhaustiva. Considerando-se os vinhos de 

(') Trata-se rt'um recurso interposto n'uin processo em que o reti havia 

siiio acusado de empregar uma «Mistela de Espanha», denominada «Blanco ãulceit 
para colorir outros vinhos. A sentença termina dizendo que as mistelas são 

admittidas no commercio em Espanha, devendo, pois, ser consideradas lambem 

como próprias para serem importadas no Império Allemão. 
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sobremeza como vinhos no sentido da lei vinicola, o que pode 

ser objecto de duvidas, não havendo por emquanto sentença 

jurídica fundamental a este respeito (Decisões, vol. 45, p. 345 

vol. 48, p. 112), devem applicar-se-lhes os art.08 13.° e 14.° 

d'aquella lei. Se, pelo contrario, os vinhos de sobremeza não 

são considerados como vinhos no sentido da lei vinicola, mas 

sim como uma classe especial de bebidas alcoolicas com base de 

sumo de uvas, portanto como mercadoria d'um genero perfeita-

mente distincto, uma tal bebida que se apresente ao commercio 

como vinho de sobremeza não pode, sem mais, ser arguida de 

imitação do vinho; a questão ulterior, porém, se uma determi-

nada bebida, que, pelas suas qualidades organolepticas se carã-

cterisa como vinho de sobremeza, apresentando-se também ao 

commercio sob esta denominação, é ou não uma imitação de vi-

nho de sobremeza, esta questão não se devia decidir sobre a base 

da lei vinicola, mas sim tomando-se em consideração o modo como 

um vinho de sobremeza de origem determinada costuma ser fa-

bricado legal e industrialmente; a este respeito, porém, os pro-

cessos do paiz de origem devem ser considerados como deci-

sivos. A exigencia do art." L 0 da lei vinicola, de que o álcool 

d'um vinho deve ser- proveniente de fermentação propria, não so 

pode, pois, applicar de maneira alguma aos vinhos de sobremeza, 

carecendo de qualquer importancia para a decisão se uma bebida 

pode ser considerada como imitação de vinho de sobremeza. 

Partindo-se, porém, do ponto de vista contrario, conside-

rando, portanto, os vinhos de sobremeza como abrangidos 

pelas disposições da lei vinicola e, nomeadamente, pelos seus 

art.os 13." e 14.°, a situação jurídica é a seguinte: O art." 14.° 

da lei vinicola prohibe a importação dos vinhos que, segundo o 

art.0 13.°, não são admittidos ao commercio interior. O Con-

selho Federal pode sem mais prohibir a importação de "vinhos„, 

mostos ou uvas esmagadas para a vinificação, fabricados em 

contravenção das prescripções legaes em vigor no paiz pro-

ductor. De resto, porém, quando o fabrico satisfaz as exigên-

cias do pàiz d'origem, a admissibilidade deve ser apreciada em 

face das disposições do art.° 13.° Recusa-se esta ás bebidas e 

aos productos nacionaes e estrangeiros, fabricados em contra-

venção dos art.05 2.°, 3.°, 4.°, 9.° e IO.0 da lei vinicola, por-
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tanto aos productos com excesso de assucar ou de agua, aos mal 

lotados, aos que tenham addicionamento de substancias prohibi-

das, ou sejam apenas imitações de vinhos,, em outras palavras, 

a todas as bebidas que, no sentido estricto da lei vinicola, são 

falsificadas (addicionadas de substancias) ou imitadas. No art.0  

13.° não se menciona o art. I .0 , não se insistindo, portanto, 

taxativamente na definição do art.0 1.° para d'elle deduzir o 

característico da falsificação ou da imitação. A lei faz as mes-

mas exigencias aos productos extrangeiros, porém, com uma 

excepção relativa aos addieionamentos. Se a bebida fabricada no 

extrangeiro não satisfaz a este respeito ás disposições da lei 

allemã (art.0 4.°), mas sim corresponde á legislação do paiz 

d'origem, pode ella, contra as disposições do art." 18.°, ser 

admittida ao commercio quando satisfaz as condições especiaes 

que o Conselho Federal estava anetorisado a estabelecer. O 

Conselho Federal usou d'esta auctorisação, invertendo no regu-

lamento de execução relativa ao art.0 13.°, alínea l.a , as 

disposições da lei, e reconhecendo como licitos todos os 

addieionamentos aos vinhos extrangeiros, quando os mesmos 

addieionamentos fôrem permittidos no paiz d'origem. Sómente 

com referencia a algumas determinadas substancias, que não 

veem ao caso, esta disposição não é valida (ad. art.° 13.°, se-

cção 2.a, a) e b). 
De um modo geral, portanto, os -vinhos estrangeiros de-

vem ser admittidos ao commercio interior, e, por isso, também 

á importação, quando satisfaçam á legislação do paiz d'origem; 

no tratamento no lagar (Kellerbehandlung), segundo o art.° 4.° 

da lei vinicola, podem, pois, ter recebido addieionamentos de 

quaesquer substancias permitidas no paiz d'origem, portanto 

também de álcool, quando preciso fôr. São, comtudo, condições 

indispensáveis da sua admissibilidade que as bebidas não sejam 

illegalmente assucaradas, fabricadas por lotações prohibidas ou 

que sejam simples imitações de vinhos. Tacs bebidas, uma vez 

importadas no paiz, podem depois ser tratadas segundo as dis-

posições em vigor para os vinhos nacionaes; os vinhos extran-

geiros pertencentes á classe dos vinhos de sobremeza podem, 

por exemplo, receber addieionamentos de assucar queimado ou 

de caramello ou de álcool, dentro dos limites dos regulamentos 
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de execução relativos aos art.05 4.°, I l . 0 , 12.°, sob B 9.° e  

IO.0 , devendo tomar-se em consideração o que a respeito da 

quantidade de álcool se acha legislado no paiz d'origem. 

Não se podendo, d'esta fôrma, regeitar os "mostos aguar-

dentados,,, por causa do álcool addicionado quando o addiciona-

mento é licito no paiz d'origem, a sua regeição só podia justi-

ficar-se se fossem imitações de vinho, e não verdadeiros vinhos, 

no sentido que a lei liga a esta denominação, também com refe-

rencia ás bebidas de origem extrangeira. Dar-so-hia este caso 

se a lei effectivamente considerasse de um modo geral a fermen-

tação alcoolica do sumo de uvas, — devendo a totalidade do ál-

cool ou uma parte determinada d'elle ser proveniente da fer-

mentação p ropr i a—, como condição indispensável para o fabrico 

de "vinhos, , ; em outras palavras, se o característico da bebida 

que merece esta designação consistisse em que não fosse só al-

coolica, mas que o seu álcool devesse ser proveniente da fermen-

ção propria. Se este fosse o c a s o , — e algumas entidades inter-

pretam eítectivamente o art." 1 d a lei vinicola por esta ma-

neira •—, então os mostos aguardentados, em que para lhes 

conservar toda a doçura apenas uma parte insignificante do ál-

cool é devida á fermentação propria, deviam ses1 classificados 

corno imitações de vinhos. .N este caso, porém, não seria licito 

distinguir entre os vinhos doces que teem uma parte relativa-

mente baixa do seu álcool proveniente da fermentação propria 

e outros em que a maior parte do álcool fosse de fermentação pro-

pria, sendo o resto do álcool addicionado, pois que o art.0 I .0  

da lei vinicola nada diz sobre uma quantidade determinada de 

álcool que deva ser proveniente da fermentação propria, nem 

estabelece, especialmente, que, por exemplo, metade do ál-

cool podesse ser. produzido pela fermentação completa do 

mosto primitivo. Tal destrinça ou fixação, que, aliás, seria 

bastante arbitraria em confronto com as disposições claras 

da lei, pouco valor pratico teria; pois que, como a sentença re-

corrida demonstra, sem qualquer sombra de duvida, para o 

caso em questão a analyse chimica e, nomeadamente, a percenta-

gem de glycerina, não offerecem uma base absolutamente se-

gura para o computo do álcool proprio. Em todo o caso as 

conclusões relativas á quantidade de álcool proprio sobre a 
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base tia percentagem cie glycerina são tanto mais inexactas 

quanto a possibilidade do addicionamento de quantidades calcu-

ladas de glycerina permitte alterar ad libitum o quadro analy-

tic^, de maneira que seria fácil obter, por meio de addições de 

glycerina, a importação de mostos aguardentados. 

Pelo art.0 I . 0 da lei vinicola não se pôde, porém, concluir 

que a fermentação do mosto de uvas uma vez despertada, — e 

este é o caso 110 fabrico dos vinhos de Samos — . conduza 

á formação de quantidades determinadas de álcool, para que 

o producto destinado a bebida possa ser considerado como 

vinho; e que, pelo inverso, um producto fabricado pelo methodo 

de Samos deva ser classificado como imitação. 

E : já por si duvidoso se a definição do art.° l . ° é de vali-

dade geral, ou se se applica apenas aos vinhos nácionaes, cujo 

fabrico era em primeiro logar .o objectivo da lei. Além d'isso 

resulta dos debates relativos á lei vinicola de 19<»1, em 

que pela primeira vez aparece a definição alludida, que aquella 

definição, por assim dizer "ideal,, (Discussões, p. 2265) é com-

pletada pelas disposições ulteriores da lei vinicola (Impressos, 

.303. p. 617). 

Como a lei toma em consideração, e permitte, um determi-

nado methodo de fabrico de vinho, o qual envolve necessaria-

mente pelas leis naturaos a supressão da fermentação, é forçoso 

reconhecer que iveste caso a definição do art.0 1 d e v e ser pos-

tergada e perde a sua validade. Tal, porém, é a situação jurí-

dica. Sobre a base da lei, o Conselho Federal reconheceu como 

vinho, ou como bebida cuja denominação nos paizes estrangei-

ros corresponde á palavra allemã de "vinho,,, os productos 

oriundos do sumo de uvas que durante o tratamento no lagar, 

— portanto no periodo immediatamente posterior á colheita das 

uvas até ao acabamento do vinho (art.° 4.° da lei v in ico la )—, 

receberam os addieionamentos de álcool usados e permittidos no 

paiz d'origem: portanto os addieionamentos usuaes não se po-

dem sô fazer ao vinho fermentado, completo, mas também du-

rante a fermentação e immediatamente depois de ella ter começado. 

Por conseguinte, nos casos em que a legislação extrangeira per-

mitte ou, pelo menos, não prohibe os addieionamentos de ál-

cool em quantidades como as que se usam no abafamento dos 
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mostos, a importabilidade e a admissão de taes mostos ao com-

mercio interior não podem ser negadas; pois que, como os addi-

cionamentos permittidos suprimem necessariamente a fermen-

tação, esta mesma fermentação quer total, quer parcial, não 

pôde ser exigida como condição da importabilidade. Em todo o 

caso, não é licito classificar os productos extrangeiros, fabrica-

dos conforme os usos do paiz d'origem, sob o ponto de vista de 

conterem uma percentagem de álcool superior ou inferior á me-

tade da que a fermentação completa teria produzido. 

Que a definição do art.0 L 0 tem sempre merecido pouca 

importancia pelo que respeita á importabilidade dos vinhos de 

sobremeza estrangeiros, resulta também indubitavelmente dé 

outras considerações. Admitindo sempre que os vinhos de so-

bremeza devam ser apreciados segundo a lei vinicola e, por-

tanto, na conformidade da definição do art.0 I .0 , que prescreve 

fabricar os vinhos exclusivamente com o sumo de uvas f r e scas , não 

seria permittido empregar na preparação dos vinhos de sobremeza 

os bagos mais ou menos avellados, devendo os vinhos assim 

fabricados passar por imitações de vinhos exactamente como os 

mostos aguardentados, se um methodo de fabrico differente do 

sanccionado pelo art.0 L 0 fosse critério sufficiente para tal juizo.1 

Mas até os vinhos de sobremeza mais nobres se fabricam com o 

emprego de uvas avelladas, e, nos debates da commissão que pre-

parou a lei vinicola de 1909, o representante do Governo, sem 

se deixar influenciar pela definição do art.0 I .0 , designou o empre-

go de taes uvas avelladas e a concentração dos mostos como me-

thodos usnaes e, sem qualquer duvida, permittidos para a pre-

paração de vinhos de sobremeza. 

Prova isto quão pouco se pensou em fixar pelo art.0 I.0  

uma especie determinada de fabrico e qualidade, com o fim de 

fazer passar qualquer outro methodo de fabrico por imitação. 

Em todo o caso não se pensou em afastar do mercado 

umas bebidas de fabrico determinado e conhecido, lançando-se 

para isso mão do art.0 l . ° Effectivamente os vinhos do genero 

dos de Samos, depois da adopção da definição pela lei vinicola 

de 1901, ficaram no commercio sem qualquer impugnação sé-

ria, e mesmo depois de 1909 durante bastante tempo não se 

lhes negou a importabilidade. 
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Qualquer outra apreciação da importabilidade e commer-

ciabiliclade dos vinhos de sobremeza extrangeiros expulsaria, 

sem razão concludente, do mercado interno não só os vinhos 
de Samos7 mas também outros vinhos doces. Os vinhos de 

Samos, que são principalmente servidos para lanches e se em-

pregam também para lotações perfeitamente licitas, não fazem, 

tanto quanto se saiba, qualquer concorrência séria aos pro-

duetos nacionaes. N'estas circumstancias o seu aft'astamento do 

mercado interno não corresponderia á orientação da lei que põe 

em relevo nos seus motivos (p. 16) que a Allemanha, para 

satisfazer o seu consumo, é tributaria do extrangeiro e que, 

salva a devida protecção dos vinhos allemães, não só não se 

devem fazer aos produetos extrangeiros exigencias mais severas 

que aos produetos nacionaes, mas que, não havendo considera-

ções hygienicas em contrario, os usos e costumes do paiz d'ori-

gém devem ser tomados em conta em primeira linha. 

Abafam-se também por meio da aguardente, n'um estado 

pouco adiantado de fermentação, outros vinhos extrangeiros de 

preço elevado e indispensáveis para o mercado interno, como 

os vinhos do Porto e da Madeira. Não se pôde pensar em 

applicar praticamente a estes vinhos para a apreciação da 

sua importabilidade a sua percentagem de álcool proveniente 

de fermentação propria; além de que tal procedimento poderia 

ainda originar difficuldades, em face das disposições do tratado 
do commercio luso-allemão de SO de Novembro de 1908, pro-

tocolo final n.o 4 (Legislação, 1910, p. 679, 697). A cir-

cumstancia de que este tratado foi concluido precisamente 

durante o periodo em que a lei vinicola de 1909 estava 

sendo discutida e votada apoia a . supposição de que, pelo 

menos pela parte do Governo, não se pensou em que o 

art.0 I . 0 . — q u e j á se encontrava na lei de 1 9 0 1 — , pudesse 

ser aproveitado para estorvar no futuro a importação dos 

vinhos doces extrangeiros, obtidos pela aguardentação, logo 

uo principio da fermentação, importação que até então se fazia 

sem qualquer óbice. 

Que o Governo conhecia, desde muito, o modo de fa-

brico dos vinhos doces em geral e especialmente dos vinhos 

•Je Samos, nomeadamente que sabia serem os mostos de ex-
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portação aguardentados logo depois da expremadura ou nos 

lagares, tudo isto se deprehende claramente da memoria apre-

sentada aos interessados pela Repartição Imperial do Interior 

em que se descreve o fabrico regular dos vinhos de Samos 
assim como dos vinhos do Porto e da Madeira. Nada podia ter 

sido mais indicado n'esta occasião do que o chamar a attenção 

dos interessados<para a importancia que o art.0 I . 0 da lei. vi-

nicola viria a ter na apreciação das bebidas d'aquella classe, e 

quaes seriam as difficuldades 110 commercio e na importação 

de vinhos doces estrangeiros; podia e devia ter sido declarado 

que a admissão dos addicionamentos usuaes no extrangeiro 

não obstaria a que a tolerancia para com os addicionamentos 

antifermentativos, os mais usados nos paizes ineridionaes, se-

ria perfeitamente illitíoria se as respectivas bebidas pudessem 

ser consideradas como meras imitações de vinhos. 

Nada d'isso se fez; só mais tarde se levantaram as du-

vidas, sendo então os vinhos de Samos regeitados por uma 

parte das anctoridades encarregadas da fiscalisação dos vinhos 

importados. Também estes factos apoiam a sein-razão das duvi-

das apresentadas e a justeza da supposição de que, se os addicio-
namentos de álcool, segundo a lei, não impedem a admissão dos 

vinhos de Samos ao commercio, a falta de fermentação mais 

ou menos completa, que é propriamente a consequência d'aquel-

Ies addicionamentos, tão pouco pode constituir um impedimento 

para a sua admissibilidade. 

Pelas razões que constituem a base da primeira sentença 

se deprehende que os vinhos de Samos apprehendidos; sa-

tisfazem á legislação do paiz d'origem, podendo circular no seu 

commercio. Além da lei de l õ de junho de 1909 e dos regula-

mentos de 7 de março de 1909 e do 1 de julho de 1911 (GUEN-

THER, legislação vinicola do estrangeiro, supplemento, p. 89 ss.) 

não ha na ilha de Samos disposições.especiaes sobre vinhos. Os 

diplomas. citados não conteem qualquer definição do termo 

"vinho,, , nem disposições relativas ao tratamento no lagar 

nem á admissão ou prohibição de addicionamentos; evidente-

mente teem apenas por objectivo assegurar e proteger o nome dos 

vinhos de Samos e a importancia da designação de origem. B', 

porém, universalmente sabido, como resulta da memoria j á ci-
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tada da Repartição Imperial do Interior, e com relação aos vi-

nhos apprehendidos foi isto effectivamente verificado, que as be-

bidas fornecidas ao commercio de exportação se fabricam pela 

aguardentação prematura dos mostos, e que este processo de fa-

brico não é prohibido pela lei ; — p e l o contrario constitue o pro-

cesso de fabrico reconhecido. 

Em face do que fica exposto, os vinhos apprehendidos po-

dem fazer objecto do commercio, sendo justa a sentença da Ca-

mara correccional. 

Homenagem á memoria 

DE 

JOSÉ D E P A R A D A B S I L V A L E I T Ã O 

Lente de Physica 

na antiga Academia Polytechnica do Porto e no Instituto Industrial da mesma cidade 

(Conclusão de pag. 24g) 

Bem claro nos parece, pois, Senhores, á vista das provas officiaes 

que apresentamos, que esta Academia não carecia de pesar sobre o 

thesouro publico e viver á custa das rendas geraes do Estado, tendo 

uma dotação propria, resultado dum tributo especial, pago por esta 

porção do povo portuguez; seria, portanto, uma injustiça, uma violên-

cia supprimil-a, e contiouar a exigir o pagamento d'aquelle tributo, 

que ao povo foi imposto sob condições tão solemnemente estipuladas. 

Este tributo, segundo o consumo medio dos últimos annos, re-

gulava por 18:000$000 reis annuaes; a despeza da Academia, tanto 

da antiga como da actual, termo medio, orça por muito menos, de-

vendo haver, por consequência, annualmente um saldo considerável 

em favor do estabelecimento, para o qual o tributo foi creado; e se 

esse tributo,, desde a extincção da Companhia, se acha absorvido pelo 

thesouro publico, ou confundido no tributo de 8$000 reis por pipa, 

que esse vinho paga ao Estado e ao Município, nem por isso deixa 

de existir, e nem por isso também tem o Porto menos direito a re-

clamar a sua applicação aos fins para que foi instituído. 

Ainda mais, Senhores, quando o Estado podesse prescindir do 

Re v. Mm. pura e app., 2.* série, anno II (n* 8 —Agosto a Setembro de 1917) 18 
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rendimento d'este tributo especial, e alliviar o Porto d'esse encargo a 

maior do que o resto do paiz, — posto que por isso, á vista das outras 

razões expostas, não ficava dispensado de prover á manutenção e 

desenvolvimento da instrucção superior e profissional n'esta impor-

tantíssima parte da monarchia — , ainda que, dizemos, o Porto fosse 

nivelado com todas as outras povoações do reino quanto ao encargo 

da instrucção, não deixaria ainda assim de ser credor do Estado 

pela quantia proveniente d'este tributo, que foi recebida, e deixou 

de ser applicada aos fins para que o povo a pagou, — por mais impe-

riosos que fosse aliás os motivos que a tal distracção tenham obri-

gado os diversos governos —; e esta quantia, producto d'um saldo annual 

positivo e seus respectivos juros, tudo accumulado por grande numero 

d'annos, como se deprehende do que fica exposto, ainda é avultada; a 

ponto que hoje considerada como um capital a render cobriria, ou 

quase cobriria, a despeza da Academia. 

Tem por tanto, o Porto, além do direito ás vantagens da instru-

cção de seus filhos, que é commum a todas as terras de Portugal, um 

direito proprio e especial fundado no sacrifício também especial com 

que tem sido onerado; e ainda mais o que adquiriu como credor para 

com o Estado. 

Longe de nós, porém, a pertenção de que o estabelecimento por 

taes meios sustentado deva ficar estacionário e intacto no meio das 

reformas que o progresso das sciencias e das artes exige; pelo con-

trario, é até um dever implicitamente imposto ao governo, e com-

prehendido n'aquella especie de contracto bilateral feito entre o mesmo 

governo e a corporação que n'este caso representava o Porto, con-

tracto d'onde deriva a existencia da Academia, o reformal-a succes-

sivamente, mas ampliando-a; e assim se tem feito, dando o primeiro 

exemplo d'isso o mesmo instituidor. 

Qual será o juiz recto e imparcial que, ouvindo sem prevenção 

as razões que temos expendido, possa negar o que a voz da justiça, 
da conveniência publica, e até da gratidão pede, aconselha, ou exige, 

isto é, em vez da suppressão da Academia Polytechnica, a sua conser-
vação e successivos aperfeiçoamentos? 

VII. Para a reforma proposta pelo Snr. PIMENTEL são indispen-
sáveis as cadeiras da Academia. — Estas razões clamam tão alto que 

o auctor do projecto não pôde ser surdo a algumas d'ellas, apesar do in-
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justo preconceito que o domina; pois se por uma parte pede a suppres-

são da Academia, por outra corrobora a sua existencia. 

Com effeito os §§ IV e V, n.05 4.°, 5.° e 6.° do projecto, mandam 

erear î o Porto: l .° Uma Escola de Medicina e Cirurgia; 2.° Uma 

Escola de Pharmacia; 3.° Uma Escola Industrial, que forme Enge-

nheiros mecânicos, chimicos e metallurgicos; 4.° TJma Escola Agrí-
cola; 5.° Uma Escola de Pilotagem e, ainda que o projecto o não 

diz, deve entender-se também; 6.° Uma Escola de Commercio,-— 

fazemos ao auctor a justiça d'acreditar que a omissão d'uma es-

cola ou curso de Commercio no Porto não foi proposito seu, mas 

só lapso. 

Ora ainda que a todas estas escolas o projecto parece dar um 

caracter de pequenez e enfezamento incompatível, inconciliável com 

as necessidades d'esta cidade, com a sua grandeza, a sua opulência, 

a massa de população que representa, e não menos com o valor de 

seus serviços no paiz, caracter que contrasta d'um modo tão visivel 

como inexplicável com a magnitude dos numerosos estabelecimentos 

pedidos para Lisboa, apesar d'isso é claro, que a não se quererem 

fazer cousas anachronicas, mesquinhas, e indignas do nome que se 

lhes dá d'escolas profissionaes, com a tenção reservada e o firme pro-

posito de as supprimir depois, quando a experiencia mostrasse, o 

que não tardaria, a sua inutilidade; a não se querer isto, a querer-se 

deveras que estas escolas forneçam ao paiz medicos, cirurgiões, phar" 

maceuticos, engenheiros, pilotos, commerciantes, artistas e agriculto-

res proprios d'este século, e não da idade media, necessariamente 

n'aquellas escolas ha-de haver, além dos estudos especiaes e profissio-

naes, os estudos geraes das sciencias, de que essas profissões depen-

dem, ou o estudo das theorias, que depois tem de se applicar na pra-

tica; estudos que servem de guia aos outros, que devem preceder os 

cursos profissionaes propriamente ditos, e sem os quaes está reco-

nhecido que em nenhuma profissão se pôde caminhar ou progredir 

nas vias do aperfeiçoamento. 

E quaes são esses estudos geraes requeridos pelas projectadas 

escolas profissionaes do Porto? Permitti-nos, Senhores, que os com-

paremos com os estudos da Academia Polytechnica. Tem este estabe-

lecimento, pelo decreto da sua creação, onze cadeiras, que são as 

seguintes: 
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Cadeira 1.» Arithmetica, algebra e geometria. 

S 2.a Continuação d'algebra, geometria analytica e calculo 

S B.a Geometria descriptiva e mecanica. 

S 4.a Desenho relativo ás applicações das outras cadeiras. 

» 5.a Astronomia nautica, uranographia e geodesia.. 

S 6.a Construcções publicas (vaga). 

3> 7.a Zoologia," geologia e mineralogia. 

» 8.a Physica e mecanica. 

J> 9.a Chimica, artes chimicas e metallurgia. 

J> 10.a Botanica, e elementos d'agricultura e economia rural. 

Y 11« Commercio e economia industrial. 

São estas as disciplinas que se ensinam n'este Estabelecimento, 

segundo o programma do Conselho Académico approvado pelo Go-

verno, e posto em execução desde 1839, sendo as alterações que, se-

gundo este programma se fizeram ao artigo 157.° dos Estatutos da 

Academia, permittidas pelo artigo 158.° da Lei da reforma d'instrucção 

publica. 

Vejamos agora quaes são os estudos geraes exigidos pela». 

Escolas profissionaes acima mencionadas: arithmetica, princípios d'al-

gebra e geometria, assim como desenho; isto é, a l .a e a 4.a dâs ca-

deiras da Academia são indispensáveis, aquella para todas, e esta para 

quasi todas as ditas Escolas. 

A Escola de medicina, de cirurgia e pharmacia exigem, além 

d'isso, physica, chimica, botanica e zoologia, que veem a ser a-7.a, a 

8.a, a 9.a e a 10.a cadeiras da Academia. 

Os engenheiros mecânicos, antes d'entrarem no curso de me-

canica applicada e industrial, devem estudar a rüecanica theorica, o 

para ella devem preparar-se com o estudo do calculo e algebra supe-

rior; ao menos em parte, aqui estão mais duas cadeiras da Acade-

mia, a 2.a e a 3.a; e mais, pelo menos, a physica 8.a cadeira da Aca-

demia, quando queiram dispensal-os do estudo da chimica e d'outras 

sciencias que não sabemos como a um engenheiro, de qualquer ordem, 

seja permitlido ignorar. 

Pela mesma razão os engenheiros, chimicos, antes de entrarem 

no estudo da chimica applicada ás artes industriaes, devem prepa-

rar-se com o curso da chimica theorica, auxiliada pelos exercícios 

práticos de laboratorio (9.a cadeira da Academia), e por consequen-
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cia com o de physica (8.a cadeira da Academia), mesmo suppondo 

que se lhes não exigem mais conhecimentos scientificos, o que nos 

parece impossível, pelo menos em quanto á mineralogia e botanica 

(7.a e 10." cadeiras da Academia). 

Para os engenheiros metallurgicos julgamos também indispensá-

vel, antes d'elles entrarem no curso especial de metallurgia, e mesmo 

antes de frequentarem a parte dos cursos de physica e chimica indus-

trial que lhes dizem respeito, julgamos indispensável que frequentem, 

pelo menos, mineralogia, physica, e chimica geraes (7.a, 8." e 9.a ca-

deiras da Academia). 

Os agricultores não podem prescindir d'alguns conhecimentos 

elementares, pelo menos de physica e chimica, e mais do . que ele-

mentares de botanica (8.a, 9.a e 10.a cadeiras da Academia). 

O curso de pilotagem, que o projecto parece conceder como um 

favor ao Porto, mas que seria uma tyrannia negar-lhe, por mais re-

duzido que queiram faze-lo, no tempo de hoje exige necessariamente, 

além dos preparatórios de mathematica, alguns conhecimentos, pelo 

menos elementares, de physica (8.a cadeira da Academia) e o curso 

d'astronomia nautica (5.a cadeira da Academia). 

Finalmente o curso do commercio, de que o projecto não faz 

menção, mas que a pesar d'isso não pôde nem ha-de deixar d'existir 

n'uma praça commercial como esta, estuda-se na l l . a cadeira da Aca-

demia. 

Vê-se, pois, que todas as escolas profissionaes carecem do au-

xilio d'alguma ou d'algumas das disciplinas que se estudam nas diver-

sas aulas da Academia, ainda que essas escolas profissionais sejam 

reduzidas ao minimum admissível no meado do século xix; porque, 

querendo-lhes dar o desenvolvimento correspondente ás necessidades 

e conveniências d'um publico tão numeroso como o que d'ella se pôde 

aproveitar, então ainda esses estudos são insuficientes, e as aulas ou 

cursos da Academia deverão ser mais numerosos e mais ampliados. 

A isto só poderão replicar-nos que não é preciso que subsista 

a Academia, porque cada uma d'essas escolas profissionaes terá anne-

xas, ou fazendo mesmo uma parte integrante d'ellas, as aulas indis-

pensáveis em que se estudem essas disciplinas. 

Ora vejamos que vantagem pôde offerecer semelhante systema, 

que é o systema do projecto. 

Por este modo sendo as escolas profissionaes independentes e 
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cada uma d'elhas com as aulas d'estudos theoricos que lhe forem indis-

pensáveis, em vez d'uma aula do I.0 anno mathematico, de arithme-

tica, algebra e geometria, teríamos cinco; em vez d'uma aula de phy-

sica, teríamos pelo menos tres, e outras tantas de chimica; em vez 

d'uma aula de botanica teríamos pelo menos duas; e assim a respeito 

d'outras. Além d'isso o numero de substitutos teria de ser maior do 

que se todas estas aulas se achassem reunidas n'um só estabeleci-

mento; o mesmo aconteceria com os empregados subalternos, assim 

como com os estabelecimentos annexos a essas aulas, isto é, bi-

bliothecas, gabinetes de machinas, laboratorios, etc.; accrescendo 

que, além de ser visivelmente muito mais dispendioso um tal sys-

tema, ficaria sempre muito menos profícuo, porque necessariamente 

estes fragmentos d'instrucção dispersos ficariam muito mais incom-

pletos, tanto na parte doutrinal como na parte pratica e experimen-

tal, do que unindo-os e combinando-os de maneira que formassem 

um só instituto, escola, ou Academia — como quizessem chamar-

lhe, porque o nome pouco importa—, que seria complementar de 

todas as escolas profissionaes, formando, além d'isso, um curso ou 

cursos de sciencias mathematicas, phvsicas e historicos-naturaes, de 

que poderiam aproveitar-se muitas pessoas, cujos destinos fossem di-

versos d'aquelles a que pôde guiar a frequencia das mesmas escolas 

profissionaes creadas no projecto a que nos referimos. 

VIII. Estamos intimamente convencidos de tudo o que temos 

asseverado; e por isso nos parece que todos os que prestarem atten-

ção ás rasões aqui expendidas ficarão com a mesma convicção que 

nós temos, isto é, de que a justiça, o dever, a conveniência politica 
e social, o interesse do paiz, emfim tudo até o projecto de reforma do 

snr. deputado JULIO MAXIMO D'OLIVEIRA PIMENTEL, tudo conspira em 

favor da Academia Polvtechnica, tudo exige a sua conservação e acon-

selha o seu melhoramento. 

Com tudo, Senhores, para sermos imparciaes, não omittiremos 

as rasões que pela sua parte apresentam os inimigos da Academia, 

para sustentarem a suppressão que propõem, e cohonestarem, que 

não justificarem, o seu vandalico empenho. 

Seremos imparciaes como sempre convém aos que defendem a 

rerdade, e a defendem por convicção; não carecemos do auxilio da 

mentira ou do véo do disfarce; ao contrario, Senhores, nós seremos 
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os primeiros a desearolar na vossa presença, e sem receio algum, os 

argumentos a que os inimigos da Academia, porque infelizmente 

todas as instituições os tem, se soccorrem, para obterem a queda 

d'este estabelecimente d'instrucção, que alguns d'elles ha muito tempo 

já, com fins mais ou menos injustos, por meios mais ou menos in-

dignos, andam tramando. 

Fal-o-hemos sem receio, porque a rasão e a verdade, que estão 

do nosso lado, teem armas para pulverisarem esses pertendidos argu-

mentos, sem que um só possa resistir-lhes. 

Os pontos em que se fazem fortes os inimigos da Academia re-

duzem-se aos quatro seguintes: a despeza que o Estado faz com este 
estabelecimento; o proveito que o publico tem colhido da Academia não 
corresponder ao que se esperava; os defeitos d'organisação d'este es-
tabelecimento; e, finalmente, não tendo mais para que appellar, avan-

çam até que o espirito da população do Porto é avêsso ás sciencias e 
ás letras! 

Responderemos agora a cada um d'estes pontos, seguindo a or-

dem por que ficam exarados. 

1. Em quanto á despeza, depois do que a este respeito expende-

mos, estamos dispensados de combater tal argumento; porque elle nem 

pôde entrar na liça em presença das especialíssimas circumstancias, em 

que, por documentos d'incontestavel auctoridade, provamos achar-se 

a Academia. Mas ainda que taes circumstancias especiaes se não 

déssem, que valor tem semelhante argumento? Qual é o economista 
ülustrado que lamenta a despeza feita com a instrucção publica, a 
mais productiva de todas as despesas? Qual é o sincero.amigo do 

povo que o quer privar do que mais preciso lhe é e condemnal-o á 

ignorancia, isto é, á miséria e abjecção, com o traçoeiro pretexto de o 

alliviar de tributos, não vendo, ou não querendo vêr, que este tributo 

é de todos o menos oneroso, porque reverte directa e immediatamente 

em proveito de quem o paga? Zêlo estúpido e cego, quando não seja 

hypocrita e pharisaico. 

Demais nos temos demorado n'este ponto, em resposta ao qual 

nos podíamos limitar á citação das paginas d'esta, memoria, onde co-

piamos as providencias que para a manutenção da Academia creou 

um governo ainda dos tempos chamados d'obscurantismo, porém que 

já então via com bastante clareza, para, em matéria d'instrucção e de 
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economia, não abraçar tão néscia, se não hypocritamente, a nuvem 

por Juno. 

2. O 2." argumento é formulado nos seguintes termos: «não 

tem correspondido ás esperanças do publico o proveito que d'esta 

Academia se tem colhido.» E' este o argumento que nós mais minu-

ciosamente devemos analysar, e que combateremos com mais serie-

dade; porque assim o exige a verdade, a justiça, e até o nosso pessoal 

pundonor. 

Os que semelhante accusação fazem á Academia, parece não 

serem senão majevolos detractores; se quizessem ser juizes im-

parciaes, em lugar de se exprimirem d'aquelle modo, deveriam dizer: 

«tem-se negado á Academia toda a protecção, de que ella carecia, 

para preencher os fins para que foi creada »; isto é, deviam nas suas 

queixas ou recriminações referir-se á causa, e não ao effeito, que, 

ainda suppondo ser como elles dizem, é inevitável; e que só re-

movida a causa poderia também desapparecer. Falta de protecção, 

d'aquella protecção devida a todas as instituições d'esta ordem... 

Sim, Senhores, com magoa o dizemos, porém somos forçados a 

isso: a Academia é, no projecto de reforma a que nos referimos, sen-

tenciada á morte, sem ao menos ser ouvida na sua causa; pois bem, a 

despeito de quem tal sentença lavrou, a Academia erguerá- a voz em 

defeza propria. Nos transes a que a levaram ninguém lh'o estranhará; 

e, como á borda da sepultura que o projecto lhe cava são inadmissi-

veis meias verdades, a Academia dirá a verdade inteira e sem rebuço. 

A expressão «falta de protecção», qoe acima empregamos, é 

n'este caso uma expressão menos exacta, por extremamente mode-

rada: a verdade é que, pouco depois de creado, foi este estabeleci-

mento votado quasi sempre ao mais completo abandono, negando-se-

Ihe todos os recursos de que precisa para satisfazer os encargos do 

ensino a que a lei da sua creação o obrigava, cerceando-lhe muitas 

das prerogativas d'instrucção que a mesma lei lhe concede, e que a 

utilidade publica reclama, e minando-se-lhe, por diversas vezes e por 

vários modos, os alicerces. As incessantes representações do conselho 

académico sobre todos estes pontos apenas, e a largos intervallos, tem 

obtido algumas promessas tão depressa feitas como esquecidas. 

E entre essas promessas faliazes de melhoramentos e as surdas 
ameaças d'aniquilação tem esta Academia vivido vida precaria e pe-
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jiosa até agora; vendo-se além d'isso carregada com o duro peso de 

uma responsabilidade que lhe não compete, e que tem supportado si-

lenciosa, para desviar o odioso d'aquelies mesmos que tanto e tão in-

justamente a tem desattendido. 

Não ha, Senhores, a minima exaggeração no que acabamos de 

expòr-vos; ahi vão as provas do que vos asseveramos. 

Na lei da creação da Academia Polytechnica lê-se o seguinte no 

artigo 165.°: — Além dos estabelecimentos que actualmente pertencem á 
Academia, terá mais um Gabinete d'Historia natural industrial, um 
Gabinete de machinas, um Laboratorio Chimico e Officina Metallurgica, 
um Jardim Botânico e Experimental. Estes estabelecimentos serão or-
qanisados debaixo do plano dos estabelecimentos pertencentes á Facul-
dade de Philosophia, em conformidade, dos Estatutos da Universidade 
na Parte 3.a, Tit. 6.°, Cap. I.0, 2.°, 3.° e 4.°, havendo-se respeito ao 
seu destino especial, que è o aperfeiçoamento das artes. 

§ l.° O Jardim Botânico servirá também para uso da Escola 
medico-cirurgica; porém a sua intendencia pertence ao lente de Bota-
nica, ao Director da Academia e ao Conselho académico, nos termos 
do Regimento. Haverá neste estabelecimento uma parte destinada para 
os ensaios d'agricultura. 

E que meios se tem concedido á Academia para organizar estes 

estabelecimentos, que a lei de 18 de Janeiro de 1837 lhe aunexou, e 

para os conservar, assim como o Observatório, que já por lei n'ella 

existia quando Academia de Marinha? Para orgauisação e sustentação 

de todos estes estabelecimentos, sem os quaes o ensino das scieo-

cias mathematicas, physicas e historico-naturaes é necessariamente 

incompletíssimo, e o das sciencias industriais absolutamente impossí-

vel, quaesquer que sejam aliás as habilitações e os esforços dos mes-

tres— para organisação e conservação de tudo isto nada absolutamente 

se tem concedido á Academia! Nada, nenhum auxilio pecuniário, e, 

até ha bem pouco tempo, nem d'outra qualquer especie. 

O que a Academia recebe para todas as suas despezas reduz-se 

a 400$000 réis, que já recebia quando era Academia de Marinha; 

mas então só pára despezas d'expediente, e agora para essas mes-

mas, que augmentaram muito, para concertos do edifício, para todas 

as despezas extraordinarias e eventuaes; e só o que de tudo isso 

crescer é que pôde applicar-se á organisação e manutenção d'aquelies 

estabelecimentos, cada um dos quaes, depois d'organisado, só para 
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subsistir d'um modo não vergonhoso absorveria toda a consignação 

dos 400$000 réis, única que se concede á Academia para fazer face 

a tudo! Consignação que, só desde ha muito pouco tempo, tem rece-

bido com regularidade, e que, apesar de.exigua como é, já lhe foi cer-

ceada em alguns annos. 

A' vista d'isto parece-nos podermos avançar que o pouquíssimo 

que esta Academia possue em material indispensável para o ensino, 

além do pouco que herdou da antiga Academia de Marinha e Com-

mercio, é quasi um milagre de economia, que teria sido por certo 

mais bem avaliado, se ella, em vez de estar a cincoenta legoas da ca-

pital, estivesse dentro de seus muros. 

Mas não é só na mesquinhez ou negativa de recursos pecuniá-
rios que osta Academia tem soffrido desfavor; tem-se até por vezes, 

e d'um modo que não ousaremos classificar, procurado subtrair-lhe 
ou afastar d'ella os alumnos. A lei da creação da Academia de 13 

de Janeiro de 1837, diz no artigo 163.°, que os Estatutos da antiga 

Academia de Marinha e Commercio de 29 de Julho de 1803 ficavam 

vigorando a respeito da Academia Polytechnics em tudo o que não foi 

de outra maneira estabelecido nos decretos d'aquella reforma littera-

ria de 1837. Ora os alumnos da antiga Academia de Marinha e Com-

mercio eram admittidos na Academia de Fortificação em parallelo com 

os alumnos da Academia de Marinha de Lisboa, e isto não por favor 

ou abuso, mas em conformidade ao que se acha expresso nos Estatu-

tos da mesma Academia de Marinha e Commercio no § 25.°, já co-

piado n'esta Memoria. Depois da reforma da instrucção superior de 

1837, e em virtude do citado artigo 163.° d'essa reforma e d'outros que 

poderíamos citar, que fazem parte do regulamento da Academia Po-

lytechnica, continuaram os alumnos d'esta Academia a ser admittidos 

na Escola do Exercito, que veiu substituir a antiga Academia de For-

tificação ; e n'isso não havia também favor nem abuso, havia um di-

reito d'esta Academia, e uma conveniência para o publico inteiro, 

mas ainda mais para o Exercito, direito e conveniência qm ainda ha 

pouco um dos mais distinctos lentes da Escola Polytechnica de Lisboa, 

e actualmente representante da nação portugueza, reconheceu na dis-

cussão que n'essa camara teve lugar por occasião da proposta de lei 

sobre o ensino preparatório para a Escola do Exercito; reconheceu-o 

e assim o exprimiu nas seguintes palavras: "Estou persuadido que a 
camara ha-de ser lógica e justa, porque, se ella conceder a igualação 
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entre Lisboa e Coimbra, não ha-de deixar de a conceder também ao 
Porto, porque a Academia do Porto tem mais o caracter de escola pre-
paratória para habilitações. . . Eu me congratulo que esta discussão 
tivesse proporcionado occasião de me declarar procurador da cidade 
invicta n'esta questão. Ninguém pôde hesitar em se constituir esponta-
neamente defensor d'uma boa causa.... Embora a intenção do illustre 

opinante, empregando este argumento, fosse defender indirectamente 

o exclusivo de tal ensino para a escola a que pertence, n'estas pala-

vras presta-se reconhecimento e homenagem á verdade. 

Pois, Senhores, apesar d'esse direito da Academia Polytechnica, 

já confirmado por vários modos pelo governo, porém mui clara e po-

sitivamente no decreto de 6 de Novembro de 1889, approvando o 

regulamento para os actos da mesma Academia; apesar d'essa evi-

dente conveniência para o publico em geral, e particularmente para 

o exercito, pela maior parte aquartelado ou estacionado nas pro-

víncias do norte; apesar das continuas representações e reclama-

ções d'este conselho académico, — foi, d'um modo que não ousare-

mos qualificar, mas que de certo não era nem legal nem leal, 

esbulhada a Academia da prerogativa, que desde o começo gosára, 

de preparar os militares para a frequencia dos cursos especiaes das 

diferentes armas. 

Principiou-se este ataque á Academia, não por uma ordem decisiva 

e franca apresentada sem rebuço á luz do dia, mas por uma especie 

de guerra de mina, por umas insinuações particulares e semi-myste-

riosas, dirigidas aos commandantes dos corpos; no que bem se via 

que os instigadores e os forjadores de taes medidas tinham a cons-

ciência da injustiça que praticavam ou promoviam, e que não achando 

apoio nem nas leis, nem na boa razão, nem no interesse publico, appel-

lavam para novos hábitos que arteiramente queriam ir estabelecendo. 

Pois os que então, por um procedimento tão pouco louvável, comba-

tiam a Academia, são, cremos nós, os mesmos que ainda hoje a com-

batem e lhe minam a existencia. A lei da creação do conselho supe-

rior de instrucção publica, abrindo lugar ao voto d'esta Academia no 

seio d'aquelle conselho, poderia têl-a talvez salvado das difficuldades 

em que a lançaram algumas disposições viciosas das reformas d'estu-

dos, operadas depois da sua instituição; mas esta disposição da lei 

favoravel á Academia tem sido para ella até agora letra morta; pois 

ainda n'aquella corporação lhe não foi concedido um representante 
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seu, que advogue a sua causa ou antes a causa da instrucção publica 

no Porto, e nas províncias, a que o Porto serve de centro. 

IX. De todos os estabelecimentos d'instrucção superior do paiz 

este de que tratamos, a Academia Polytechnica, tem sido indubitavel-

mente o menos favorecido; talvez porque lhe tem faltado o bafo ani-

mador da corte, que vivifica a Escola de Lisboa, e não pôde ostentar 

a massa ou o vulto, e a influencia da Universidade. E nem ao menos 

tem encontrado n'estes dous estabelecimentos (promettemos dizer 

toda a verdade) as sympathias e a sincera coadjuvação que tinha 

direito a esperar, que a communhão scientifica, a categoria do ma-

gistério, em fim o progresso e aperfeiçoamento da instrucção publica 

com todos os interesses sociaes que a ella andam annexos ou d'ella 

dependem, deveriam aconselhar-lhes, á primeira como irmã, que o 

é pelo menos em quanto ao nome e á origem, e á segunda como 

mãe commum de todos os estabelecimentos scientificos e litterarios 

de recente data, que brotaram da sua reforma, ou que á sombra d'etia 

se tem desenvolvido. 

E em taes circumstancias diz-se com estudada ou fingida admi-

ração, que da Academia Polytechnica se não tem colhido o proveito 

que se esperava! 

Mais natural, mais bem cabida seria essa admiração por se 

ter d'ella ainda assim mesmo tirado algum proveito, por ella ter po-

dido resistir a tantas contrariedades, por não ter já morrido de 

inanição. 

E, com tudo, Senhores, aquella asserção é falsa, ou pelo menos 

muito exaggerada. Por certo se teria colhido d'este estabelecimento 

muito melhor fructo, se se lhe tivesse dado a protecção que a justiça, 

a razão e a conveniência publica estão aconselhando, se se lhe não 

tivessem negado os recursos que a lei lhe manda facultar, e. que o 

conselho académico tem constantemente sollicitado. Mas ainda assim 

não são tão escassos e enfezados esses fructos, como os seus inimi-

gos e detractores os pintam. O termo medio dos alumnos que tem fre-
quentado regularmente a Academia Polytechnica, deduzido dos últimos 

cinco annos, dá 110 alumnos por anno e 200 matriculas, sem contar 

os que tem frequentado como ouvintes registrados, que em algumas 

aulas tem sido bem numerosos, frequencias com que tem visivel-

mente aproveitado esta população em geral e em especial algumas 
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das suas classes; nem os alumnos do Lyceu, que é considerado pelo 

art. 161.° dos estatutos da Academia como secção d'ella. 

Parece-nos que em quanto a numero d'alunos não se acha a 

Academia Polytechnica em condições muito interiores ás das outras 

escolas e faculdades analogas. Fazemos esta observação em resposta 

aos que, para deprimirem a Academia, quizerem alegar a falta de fre-

quência das suas aulas; mas devemos declarar que ao argumento da 

falta ou diminuição de frequencia não damos a importancia, que mui-

tos erradamente lhe dão, entendendo que elle justifica sempre supres-

são d'uma escola. Este ponto, pela malicia d'alguns e pelo errado pre-

conceito de muitos, mereceria ser tratado com mais desenvimento; mas 

nem aqui poderia dar-se-lhe bastante, nem d'elle carece a elevada 

intelligencia das pessoas a quem nos dirigimos. 

Depois de mencionar o numero dos alumnos, segue-se fallar do 

seu aproveitamento, o qual certamente depende, não só da diligencia 

dos mesmos alumnos, mas também, e principalmente, das habilitações 

dos mestres, do seu zêlo, do methodo d'ensino que adoptam, e dos 

meios práticos para o auxiliarem; importantes condiç'ões sem duvida 

são estas, para que um estabelecimento d'instrucção prospere e se 

acredite. Mas ainda que todas ellas faltem, não é isso motivo suffi-

ciente para supprimir uma escola ou academia, quando ha razões 

d'utilidade publica, taes como as que ficam expostas, que imperiosa-

mente exigem a sua conservação. A falta d'aquellas condições no grau 

requerido é um grande mal, mas é um mal temporário e facilmente 

remediavel; em quanto que a suppressão, sendo um mal muito mais 

grave, é além d'isso permanente. 

Entretanto, Senhores, as condições de que acima falíamos, não 

consentiremos nós que se diga, que faltam n'esta Academia: a humil-

dade seraphica é uma virtude sublime sem duvida, até divina, se tanto 

é licito dizer; mas por isso mesmo não cabe em peitos humanos e 

peccadores como os nossos. Não estranheis, pois, Senhores, que em 

resposta a qualquer voz anonyma e calumniadora, que ouse deprimir 

este estabelecimento nas pessoas dos seus empregados, lembremos o 

que só uma tal provocação nos obriga a recordar, isto é, que as habi-
litações dos lentes d'esta Academia são da mesma ordem que as dos 

lentes dos outros estabelecimentos analogos; que os conhecimentos 

que elles possuem foram bebidos nas mesmas fontes, que passaram 
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pelas mesmas provas; e que não são menos honrosos nem menos au-

thenticos os documentos que podem apresentar. 

Em quanto ao zêlo que teem mostrado no desempenho dos deve-

res do magistério, assim como em quanto ao methodo d'ensino que 

teem adoptado, nada lhes cumpre dizer, porque isso seria arvorarem-se 

juizes em causa própria; tem elles porém a consciência, de terem 

procurado supprir pelo seu trabalho a incrível escassez dos meios 

práticos d'ensino, que é a grande difficuldade com que esta corpora-

ção tem luctado; e para vos poder informar do resultado d'essas dili-

gencias, e d'esse trabalho, esta corporação appellará para o juiza, ou 

antes citará a sentença já proferida por esses outros estabelecimentos, 

quer seja a Universidade de Coimbra, quer sejam as Escolas de Lis-

boa; pois todos os discípulos d'esta Academia, militares ou d'outras 

classes, q.ue tem ido graduar-se em alguma faculdade, ou completar o 

seu curso em alguma escola profissional, mesmo estrangeira, todos 

elles, felizmente, sem excepção tem merecido a consideração de bons 

estudantes, quasi todos de muito bons, e muitos talvez, a maior parte 

tem obtido prémios e honrosas distincções n'esses outros estabeleci-

mentos, com muita satisfação nossa, como é natural. Alguns dos filhos 

d'esta Academia acham-se exercendo o magistério superior, não só no 

paiz, mas até fóra de Portugal. Os que n'ella tem frequentado regular-

mente os cursos de engenharia, que segundo a lei da sua creação lhe 

incumbe ensinar, de certo a não desacreditam, posto que esses cursos 

na parte pratica se achem, como já temos dito, incompletíssimos. 

Boas esperanças de os vêr completos— é também uma verdade, 

e por isso não deve occultal-a esta Academia no acto de confissão a 

que a obrigam — boas esperanças de vêr completos esses cursos, ou 

pelo menos alguns d'elles, n'esta cidade, tínhamos nós concebido; es-

peranças inspiradas pelo benevolo acolhimento que o actual governo 

tem dado a varias representações d'esta Academia, ha tantos annos já 

desavesada de taes acolhimentos. 

E estas esperanças deverá matal-as o projecto do snr. deputado 

PIMENTEL? Ousamos crêr que não. 

8. Os defeitos d'organisação da Academia Polytechnica servem 

de base a outro argumento, que contra ella empregam os seus inimigos. 

Não negaremos nós o que nesta asserção ha de verdade. Ha, sim, Se-

nhores, defeitos d'organisação n'este Estabelecimento; mas o meio de 
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remediar esses defeitos será acabar com eile? Excellente reforma! 

Pelo menos é a mais prompta, é a que menos fatiga o espirito do re-

formador; é uma fiel imitação d'aquella barbara lei de Esparta, que 

votada á morte os rece.m-nascidos, cujos defeitos physicos se julga-

vam incuráveis. Imitação! Que dizemos nós? E a sublimação, é a 

quinta essencia d'essa barbara jurisprudência, porque aqui os defeitos 

não são incuráveis; pelo contrario para os fazer desapparecer basta 

um traço de penna do legislador. Ha defeitos d'organisação n'este es-

tabelecimento? Ha. E que admira isso? O contrario é que devera 

causar assombro, o contrario seria um milagre superior ás forças do 

homem, porque o fiat lux só pertence a Deus. Este estabelecimento 

era novo inteiramente entre nós, era um ensaio numa categoria 

d'ensino até então desconhecido no paiz, e queriam que sahisse logo 

obra acabada? Isso era querer o impossível. Um nobre arrojo lhe 

chamámos nós, sublime lhe poderíamos chamar; sublime até n'essa 

mesma desordem, n'essas incoherencias que se lhe notam. A missão 

do génio é crear; o trabalho*de ligar e coordenar de certo é tão hon-

roso como indispensável, mas é trabalho para que basta o talento e a 

boa vontade. 

Conscios d'estas verdades, e vendo quanto os ministérios costu-

mam- ser ephemeros no regimen constitucional, os ministros que re-

ferendaram o decreto da creação da Academia Polytechnica quizeram 

aproveitar os momentos que passavam no poder para plantarem no 

paiz todas as instituições que julgaram úteis, — embora em alguns 

casos se engánassem, porque eram homens — , e segural-as com o es-

teio da lei, deixando ao tempo o seu aperfeiçoamento, e com razão; 

porque no trabalho do aperfeiçoamento o tempo é um elemento indis-

pensável mais do que todos — honra seja a quem assim procedeu e a 

quem tal procedimento imitar. 

Quem creou este e outros estabelecimentas da mesma data não 

se deixou cegar pelo amor de pae; bem viu que a sua obra tinha im-

perfeições, e não só as conheceu, mas estatuiu os meios de se irem 

remediando; lá está, para prova do que dizemos, o artigo 158.° da lei 

da reforma litteraria a que nos referimos, com o seu § único. 

Depois dos proprios reformadores, e de certo muito antes que 

acordassem do seu espasmo, os que agora tanto vociferam contra os 

defeitos d'organisação d'este estabelecimento, o conselho académico es-
tudou esses defeitos, pediu e propôz as modificações que julgou con-
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venientes. E para provarmos com um documento, que todos podem 

consultar, por que passou pelo prélo, que a prioridade da descoberta 

não pertence aos detractores da Academia, seja-nos licito transcrever 

os seguintes trechos do preambulo ao programma dos estudos publi-

cado com approvação do governo pelo conselho d'esta Academia, logo. 

no primeiro anno em que funccionou: « N'.este trabalho (o programma) 

o conselho académico empregou todo o zêlo de que se présa, procu-
rando aplanar as dificuldades que encontrou na grande variedade de 
cursos combinada com o pequeno numero de cadeiras, que talvez uma 
indispensável e restricta economia não permittiu augmentar, e conci-
liando quanto possível o bem geral da sciencia com o destino parti-
cular de cada classe d'estudantes, tendo em toda a consideração, etc... 
Os professores da Academia Polytechnica estão bem longe de persua-
dir-se, que nos trabalhos que agora apresentam ao publico tenham to-
cado a meta de perfeição; elles ficaram mesmo muito áquem dos seus 
desejos, por causas que não está ao seu alcance remover, e que só com 
o tempo irão desapparecendo. . . Elles serão sempre dóceis ás lições da 
experieitcia, fazendo ou admittindo para o futuro as innovações que 
ella aconselhar, sem repugnancia alguma, porém com toda a circums-
pecção...i> Assim se exprimia o conselho d'esta Academia em 1838, e 

desde então até agora não tem cessado de lembrar e propôr todas as 

medidas, relativas ao estabelecimento a seu cargo, que julga urgentes, 

para que elle possa preencher os fins, a que foi destinado; isto não só 

nos seus relatorios do fim de cada anno, mas em muitas outras repre-

sentações, que repetia em todas as occasiões, que julgava opportunas. 

Escusado será dizer que n'essas representações não se propu-

nham, nem se pediam suppressões, pediam-se antes ampliações, tjue sem 

offender os preceitos economicos levassem mais ao completo o quadro 

dos cursos da Academia, sobre tudo na parte pratica. Estes nossos 

desejos vêmol-os agora em parte já realisados, pelo estabelecimento 

das escolas profissionaes, cuja inauguração esta Academia saúda com 

prazer, acolhendo as recem-chegadas como a irmãs destinadas a mar-

charem com ella de mãos dadas pela estrada da sciencia ao templo 

da verdadeira civilisação; e até porque n'ellas vê novas garantias da 

sua conservação e melhoramentos; pois cedo ou tarde se ha-de co-

nhecer a reciproca dependencia entre ellas e esta, e a vantagem de 

harmonisal-as todas para o ensino. 

Poderá o raio vibrado no projecto contra a Academia romper 
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esta harmonia no systema de Instrucção publica, aniquilando aquella 

de taes instituições que naturalmente, serve de centra a todas as ou-

tras? Parece-nos que não. 

4. O ultimo dos argumentos que empregam os que trabalham 

pela destruição da Academia Polytechnica, funda-se em que o espirito 
da população do Porto é, dizem elles, pouco affeiçoada ao estudo; 
accusação injusta, argumento inconcludente, ainda que não fosse falso, 

porque a instrucção que se dá no Porto não é só para os habitan-

tes d'esta cidade, mas de tres províncias; perfeito absurdo, emfim, 

que não deveríamos talvez descer a combater. Mas como não ha 

absurdo que não tenha já tido, ou que não possa aspirar a ter, a sua 

voga, não o deixaremos passar desapercebido; ha-de pois este presu-

mido argumento ser, como os outros, annullado. Essa tarefa, porém, é 

fácil: bastar-nos-ha para desmentir os calumniadores citar os nomes 

d'alguns dos muitos filhos íllustres d'esta terra: ANDRADE CAMINHA, 

PEREIRA BRANDÃO, SOARES DE BRITO, JERONYMO DE MENDONÇA, SÁ E 

MENEZES e EANNES D'AZURARA em tempos antigos; JOSÉ MONTEIRO 

DA BOCHA, JOÃO PEDRO BIBEIRO, FERREIRA CARDOSO, FERREIRA BOR-

GES, em épocas màis modernas: e, posto que as honras da apotheose 

não sejam para os vivos, não podemos deixar de nomear dous, que 

por excepção já as receberam em vida, ALMEIDA GARRETT e S ILVA 

PASSOS. 

Basta para provar que, se o Porto em todo o tempo tem pro-

duzido braços robustos e peitos incansaVeis para defender a patria, 

ou enriquecel-a pelo trabalho, também sabe produzir talentos, e mesmo 

génios para illustral-a, já nas sciencias e nas letras como oradores, 

como escriptores, cijmo estadistas, já nas artes, em cujos fastos se 

lêem com distincção, entre outros nomes portuenses, os nomes de 

PINHO E SILVA, de V IE IRA O PORTUENSE, como pintores; de JOAQUIM 

CARNEIRO DA SILVA, como gravador; de JOÃO JOAQUIM ALLÃO, como 

estatuario; de JOÃO JOSÉ BRAGA, como esculptor; de PEDRO DO PORTO 

e ALEXANDRE JOSÉ PIRES, como músicos; sem fatiarmos nos que ainda 
yivem, muitos dos quaes começam agora, mas já sob os mais lison-

jeiros auspícios, brilhantes carreiras. 

E' digno de observação, e agora para o nosso intento ainda mais, 
0 quanto aqui o sexo feminino é favorecido pela natureza, assim na 

cultura das letras como das bellas-artes; dizemos que para o nosso 
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intento ainda mais, porque attendendo ao systema d'educação Segu jd 0  

até agora no nosso paiz, os talentos que n'esse sexo se manifestam 

são todos naturaes. Em todos os tempos o Porto tem contado no seu 

seio nomes femininos celebres nas artes e nas letras: D. ISABEL BROWN 

e D . ISABEL MARIA. R ITA, habilissimas pintoras; D . BERNARDA FERREIRA, 

DE LACERDA, eximia escriptora e delicada miniaturista; e ainda,recen-

temente D. MARIA MARGARIDA FERREIRA BORGES, cujo talento em es-

culptura tocava o prodígio; além de outras muitas entre as que ainda 

vivem, cujos nomes poderiam também com justiça mencionar. Tudo 

isto, parece-nos, prova com a maior evidencia que não se dá no Porto 

circumstancia climatérica ou local que influa desfavoravelmente no 

espirito dos portuenses e mais habitantes d'este cantão. 

Preveniremos ainda a abjecção que nos poderiam oppòr, obser-

vando-nos que também AMPHION, PINDARO, HESIODO e EPAMINONDAS, 

e a famosa e formosa CORINA eram de Thebas, e que nem por isso 

Thebas deixava de ser a capital da Beócia; mas para os que assim 

insistissem em chamar ao Porto a Beócia de Portugal ha uma res-

posta sem replica. 

A apparição a longos intervallos de talentos extraordinários e 

privilegiados pôde em certos paizes olhar-se como uma compensação 

á deficiencia intellectual, ou ao despreso pelo saber na massa da po-

pulação; mas o Porto responde triumpbantemente a esta injusta allu-

são. Sim, porque o Porto offerece na sua historia exemplos d'amor 

pelas sciencias, que talvez em terra alguma de Portugal se encon-

trem: a Academia de Marinha e Commercio, o primeiro estabeleci-

mento scientiflco do Porto, é o resultado das diligencias d'uma com-
panhia commercial — a Companhia das Vinhas do Alto Douro; a 
Academia Poytechnica, assim como a Escola Medico-cirurgica e a 

Academia de Bellas-artes foram creadas no Porto durante o minis-

tério d'um de seus mais benemeritos cidadãos, filho d'um lavrador 

das cercanias d'esta cidade, digno representante da classe agrícola, e 

elle mesmo hoje, qual outro CINCINNATO, depois de ministro de Es-

tado, simples lavrador também. E a Escola Industrial, cuja recente 

creação se deve ao actual governo, foi precedida e é coadjuvada por 

uma escola analoga, creada por uma. associação d'artistas portuenses. 

Por esta fôrma, todas as classes em que se acha dividida a 

grande maioria da população do Porto, cada uma por seu turno, e 

como que á porfia, tem desmentido a calumniosa accusação que, umas 
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vezes disfarçada e capciosamente, e outras sem recato nem pejo, tem 

apparecido a respeito do seu pretextado desamor ás sciencias. 

Mas, Senhores, quando mesmo ta! accusação tivesse funda-

mento, que conviria então fazer? Não é claro que por isso mesmo se 

deveria promover, despertar esse amor, esse fogo sagrado no seio 

d'uma grande população, que tantos sacrifícios tem feito pela liber-

dade, quando a todos é evidente que num regimen liberal a instru-

cção publica é a alma da sociedade? 

Ou quer alguém que os habitantes do Porto sejam condemnados, 

qualquer que seja a sua vocação, a herdar de seus paes e a trans-

mittir a seus filhos certas e determinadas occupações, limitando-lhes 

ainda o circulo d'estas ? Haverá entre nós quem defenda, ou quem 

promova o absurdo systema social da índia, ou do Egypto dos Pha-

raós, e deseje vêr também a população portugueza repartida em raças 

adscripticias, a profissões invariaveis? E' incrível semelhante aberra-

ção do espirito na Europa; com tudo o monopolio da instrucção em 

favor de alguns privilegiados, aos quaes unicamente, por circumstan-

cias especiaes, fosse permittido o accesso ás sciencias, vedado ou 

difficultado aos outros, levar-nos-hia a esse absurdo. Se não foi a 

ignorancia o que primitivamente separou, é ella de certo o que ainda 

hoje detem a uma distancia infinita, os Sudras e os Parias dos Naires 

e dos Bramanes. 

No tempo e no lugar em que vivemos tal hypothese seria 

inadmissível, e inadmissíveis também, por consequência, mais refle-

xões a semelhante respeito. 

XI. Bem quizeramos nós terminar aqui esta Memoria, breve 

em relação ao assumpto de que n'ella se trata, posto que longa e já 

fastidiosa, pelo modo porque vae redigida; com tudo, Senhores, somos 

obrigados a implorar-vos benigna attenção por mais um momento ainda. 

Nada diremos ácerca da reforma, ou abolição de outros estabe-

lecimentos d'instrucção, ameaçados pelo projecto de lei, porque seria 

fazer uma affronta a seus naturaes defensores o tomar-lhes o passo 
110 empenho de sua justa defesa. N'este ponto limitar-nos-bemos a re-

novar os nossos votos contra o espirito de centralisação ou monopolio 
das sciencias, que parece dominar em todo o projecto, o qual, para 

unia grande parte do paiz, mais se pôde por isso mesmo chamar 

^ aniquilação do que de reforma d'instrucção publica. 
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Não podemos, porém, ficar sileuciosos, lendo o ultimo paragrapho 

do projecto; e, sem fazermos còro com os que nelle encontram moti-

vos bastantes para duvidarem da sinceridade do seu auctor, faremos 

somente algumas reflexões sobre o modo, que alli se propõe, para le-

var a effeito a projectada reforma. 

Em these, francamente o confessaremos, Senhores, não podemos 

approvar estas transmissões ou cedencias reciprocas, entre os diver-

sos poderes do Estado, das faculdades e attribuições que a lei funda-

mental a cada um d'elles assigna; porque essas cedencias ou trans-

missões, seja qual fôr o nome que se lhes dê, são outras tantas aber-

rações da ordém no systema constitucional, e outros tantos argumen-

tos que se fornecem aos inimigos deste systema. Quizeramos sobre 

tudo que os representantes do povo nunca subdelegassem os pode-

res que d'elle recebem, porque isso em geral não os acredita perante 

os seus committentes e diminue o prestigio da representação na-

cional. 

Não negamos, com tudo, que em certas hypotheses, e algumas já 

por vezes verificadas, taes aberrações são inevitáveis, principalmente 

em quanto o systema não está completamente organisado e bem ra-

dicado no paiz, ou quando tem occorrido um transtorno de ordem no 

Estado; nem negaremos os bons serviços que, mesmo entre nós, o Po-

der executivo tenha feito á nação, á sua liberdade e civilisação em al-

gumas d'essas occasiões. 

Mas quando, como agora, graças á tolerancia e moderação que 

manteem a harmonia no seio da familia portugueza, nenhum d'esses 

transtornos ha, nem julgamos se devam receiar, parece-nos que as ro-

das do systema constitucional podem funccionar com a regularidade 

que seria para desejar sempre; e por isso nos admiramos de que o 

Snr. deputado, auctor do projecto, no § a que nos referimos, proponha 

que se lance sobre o Governo um encargo que pertence á Camara. 

Admira-nos, porque não é o Governo que o pede, antes, nas dis-

cussões sobre assumptos analogos, o Governo tem mostrado a mais 

estricta imparcialidade, abstendo-se mui louvavelmente de lançar em ne-

nhum dos pratos da balança o peso da sua influencia. O Governo não 

pede, nem suppomos que deseje um encargo que lhe não compete, o 

peso e responsabilidade d'um trabalho em que não tomou a iniciativa, 

uma auctorisação para levar a effeito medidas que elle não propoz, e 

cuja impopularidade talvez muito bem conheça, uma empreza que, 
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além de ser alheia, o iria envolver em grandes embaraços até finan-

ceiros, uma tarefa além d'isso de natureza inteiramente opposta á que 

elle tem desempenhado até agora na repartição da instrucção publica; 

pois que o Governo até agora tem edificado, e agora teria d'aluir, o 

que de certo lhe seria muito mais penoso. 

Não podemos comprehender o motivo d'esta proposta do Snr. de-

putado; pois encarado o projecto pelo lado brilhante, não sabemos 

como o Snr. deputado quer privar-se a si e aos seus collegas, da glo-

ria que lhe resultaria d'uma reforma geral d'instrucção publica. Se o 

encaramos pelo que elle tem de árduo e ingrato, não podemos tam-

bém conhecer a razão porque o Snr. deputado queira sobrecarregar 

o Governo ainda mais do que elle se acha. 

Não se creia porém, Senhores, que estas nossas reflexões expri-

mem receio da ingerencia do Governo n'esta reíorma de que se trata, 

ou a mais leve desconfiança das intenções do mesmo Governo a res-

peito d'esta Academia; pelo contrario, tem elle dado exuberantes pro-

vas de sympatbia por este estabelecimento. Já em vários pontos da 

presente Memoria temos patenteado esta mesma idéa, não com o fim 

de endereçarmos ao Poder actual uma d'estas adulações triviaes e se-

diças que tanto envilecem quem as profere como quem se compraz 

em ouvi-las; mas porque a verdade, que nós veneramos acima de tudo, 

assim o exige á vista dos factos que passamos a relatar. 

O actual Governo preencheu os lugares que achou vagos de 

substitutos conforme a proposta deste conselho, poz a concurso os 

lugares de guardas especiaes do laboratorio e jardim botânico, deu o 

terreno para este jardim, havia muitos annos sempre pedido em vão, 

e esperamos que dará os meios para a sua cultura; pagou com a 

maior promptidão possível os prémios aos alumnos, que o conselho 

julgou dignos d'essa distincção; tem também pago sem demora nem 

descontos a quantia consignada no orçamento para as despezas d'ex-

pediente da Academia; e sobre tudo creou as escolas profissionaes, que, 

consideradas como complementos d'esta Academia para o ensino, sa-

tisfazem em grande parte os desejos manifestados e as propostas diri-

gidas repetidas vezes por este conselho académico aos Governos an-

teriores. 

Supprimir ou annullar um estabelecimento ao qual se tem dado 

taes provas de sympathia e consideração, seria uma incoherencia, que 
nós não podemos suppor no Governo de S. M. 
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Porém, Senhores, de que servem á Academia estas boas inten-

ções do Governo actual para com eila, sendo approvado o projecto? 

De nada, por que, se o projecto vingar, vós entregais-lhe esta Acade-

mia já supprimida. 

Ignoramos, Senhores, qual será a vossa resolução. Seja qual fôr 

cumpre-nos respeitai-a. Esperamos, porém, que se a Camara decidir 

que fique a projectada reforma a cargo do Governo, lhe não imponha 

a clausula de supprimir esta Academia, attendendo ás muitas e mui 

poderosas razões que n'esta Memoria vos expomos, as quaes, nos 

parece, antes dictariam a clausula ou condição opposta, isto é, a da 

conservação e aperfeiçoamento da Academia Polytechnica do Porto. 

CONCLUSÃO. — Por ultimo, Senhores, não devemos occultar-vos 

que nada receamos do projecto. Não, Senhores; a Academia Polyte-

chnica é uma das coroas d'oliveira e louro, que a primeira Rainha 

Constitucional de Portugal, a excelsa D. MAR IA 2 .A , de saudosíssima 

memoria, suspendeu com suas mãos ainda tenras, quasi infantis, na 

espada vencedora do gigante Douro, d'este Porto, em cujo seio elia 

sentia pulsar o coração de seu Pai, pouco depois de sentada no throno, 

onde elle a elevou sobre seus hombros robustos, coroa viçosa d'espe-

ranças, e que só o hálito gelado do mais injusto e inexplicável desdem 
podia emmurchecer. 

Desatal-a, desfolhal-a, atiral-a ao chão, quando ahi estão ainda 

quentes as cinzas da Augusta Instituidora, isso poderá propòr-se 

a outro qualquer, menos ao marido extremoso que d'ella recebeu com 

as rédeas do estado os seus compromissos d'eterna gratidão ao Porto, 

os sinceros e fervorosos desejos que a animavam pela felicidade e, por 

consequência, pela instrucção dos seus súbditos, sobre tudo quando 

o progresso d'essa instrucção exige não a aniquilação d'este estabele-

cimento, mas antes o seu aperfeiçoamento. Reverdecêl-a, ornal-a de 

novas flores, isso sim; isso é o que nós esperamos, por que será o 

cumprimento do que ella prometteu na sua ultima visita, na sjja des-

pedida...; isso é o que o Porto espera, não só da paternal solicitude 

do Rei regente e do seu illustrado Governo, mas do patriotismo e 

sabedoria do Poder legislativo. 

Não considereis, Senhores, estas palavras como um appello para 

o sentimentalismo; o que aqui lembramos não podia esquecer ás pes-

soas a quem nos referimos. Se assim não fosse nós calaríamos, até 



Methodos officiaes da analyse de leite em Portugal 303 

para não despertar dolorosas recordações, esta circumstancia, de que 

aliás não carecíamos para reforço dos invencíveis argumentos que fi-

cam precedentemente exarados e d'outros que omittimos por não ser-

mos nimiamente prolixos, e porque elles não podem escapar á vossa 

penetração. 

Sabemos quanto em papeis d'esta ordem fica deslocado o senti-

mentalismo, nem qiiizeramos que elle preponderasse nos conselhos do 

Estado, porque muitas vezes é elle mau conselheiro. Se tivessemos o 

dom de commover, em taes casos concentraríamos no peito a nossa 

voz, para não desviar as discussões do caminho traçado pela austera 

e fria razãd. Mas nós temos a certeza de que não fomos com estas 

palavras acordar uma idéa adormecida; é impossível que ella não es-

teja ainda viva na mente de todos. 

Entre tauto, seja qual for a influencia que essa idéa possa exer-

cer sobre a decisão da proposta, na posição em que nos achamos era 

um dever nosso não ficarmos silenciosos quando tão fortemente pro-

vocados a defender a causa, de que nós somos advogados natos. Cum-

primos, como podémos, esse dever que nos impunha a nossa con-

sciência; agora aguardaremos tranquillos a resolução que a vossa vos 

dictar. 

Porto, 1 de Maio de 1854. 

Os methodos officiaes da analyse de leite em Portugal 
e a Gommissâo technics dos methodos chimico-analyticos 

Os primeiros methodos officiaes pormenorizados publicados 

em Portugal para o exame do leite datam de 17 annos, e fazem 

parte das uInstrucroes regulamentares para a fiscalisação do leite 
e dos lacticinios,, approvadas por decreto de 14 de-Setembro de 

1900 (')• Estas instrucções não foram ainda revogadas ou mo-

(') Diário do Governo, n.° 21'2, de 20 de Setembro de 1900; ou Collecção 
official de legislação portugueza, anno de 1900, Lisboa, 1901, pag. 550. As instru-
cções regulamentares technicas, referentes aos exames, encODtram-se nas pagi-
nas 552-558. 



626 
Revista de Chimica pura e applicada 

dificadas e deviam observar-se em todos os exames, e particu-

larmente nos judiciaes, o que não se tem feito, infelizmente. 

Estas instrucções eram sufficientes na época em que foram 

publicadas. 

No I capitulo referiam-se á fiscalisação do leite, que com-

prehendia: o exame prévio ou preliminar, o exame definitivo no 
laboratorio, e a prova no estabulo. 

No l i capitulo tratavam da colheita das amostras da man-

teiga e da analyse d'estas. 

No i n capitulo preceituavam come se deveria proceder na 

colheita das amostras do queijo e na sua analyse. 

O exame prévio do leite consistia na determinação da den-
sidade e na apreciação visual. No exame definitivo no laborato-

rio as determinações a realisar em todas as amostras eram: 

1. as propriedadesphysicas e impurezas mecânicos; 2. a reacção; 
3. a densidade; a gordura pelo methodo de THORNER ; 5. a pes-
quiza da fécula; 6. os nitratos. Nas amostras suspeitas em face 

de determinação precedente e nas amostras provenientes de 

prova do estabulo havia que proceder mais ás determinações: 

7. da gordura, pelo apparelho de SOXHLET ; 8. do extracto 
secco; 9. do acido nitrico. 

Nas amostras contendo menos de'8,5 porcento de extracto 

secco isento de gordura, nas amostras da prova do estabulo e 

nas amostras coaguladas havia que fazer-se a determinação da 

densidade do soro. 
A quantidade de impurezas avaliar-se-hia em casos em que 

o exame directo tivesse revelado porções manifestamente avul-

tadas de corpos extranhos. 

A pesqiãza de substancias conservadoras effectuar-se-hia nos 

casos de suspeição, especialmente nos mezes quentes; e o exame 
microscopico, quando a côr ou consistência fossem anormaes, 

quando o leite deixasse um deposito de substancias extranhas 

ou ainda quando a percentagem de gordura fosse alta e tam-

bém simultaneamente elevada a densidade do leite. 

Quando a analyse chimica confirmasse a existencia de cor-

rupção ou adulteração do leite, denunciadas pelo exame prévio, 

e o vendedor allegasse que a composição anormal do leite era 

devida ás condições dos animaes que o forneceram, proceder-se-
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hia á prova no estabulo, para o que se fixavam as regras na 

secção i n d'esse capitulo das " Instrucções„. 
As bases de apreciação dos resultados das analyses estavam 

consignadas no capitulo i n do Decreto. 

Hoje as instrucções citadas já devem considerar-se um 

tanto sediças. 

Entre as determinações physicas, a da refractometria do 

soro do leite adquiriu real importancia. 

A quantidade de gordura faz-se hoje por processos a um 

tempo mais expeditos e rigorosos do que os de THÕRNER e 

SOXHLET; este ultimo já se não usa em parte alguma. 

Os methodos chamados hygienicos de apreciação do leite, 

dando ideia do seu estado de conservação ou alteração, foram 

introduzidos na pratica corrente da fiscalização sanitaria. 

Em vez de referir os resultados analyticos a 1OO g. de 

leite, deveria adoptar-se a norma estabelecida pela Commissão 

internacional de 1910, referindo-os ao litro ('). 

A Commissão technica dos methodos chimico-analyticos, que 

fora creada pelo decreto de 24 de Dezembro de 1901 e 22 de 

Janeiro de 1904 (2) e de que aqui se inseriu um ligeiro esboço 

historico (3), occupava-se, quando foi extincta pela lei n.° 26 da 

"organisação dos serviços da Direcção geral da Agricultura„ de 

9 de Julho de 1913, art. 260.° (4), da revisão dos methodos de 

analyse do leite e das bases da sua apreciação, e deixou este 

trabalho quasi terminado. 

A Commissão tomou para base da discussão a proposta que 

em 30 de Maio de 1910 fôra apresentada á "C o m m i s s ã o inter-
nacional d'unificação dos methodos d'analyse dos generos alimen-
tares„, annexa, como é sabido, aos " Congressos internacionaes 
de chimica applicada„, pelo membro dinamarquez d'ella, o 

Snr. CHR. BARTHEL (da Experimentalfaltet, de Stockholm), 

e aproveitou-se dos valiosos subsídios que forneceram, com 

(') Esta Revista, t. v iu , 1912, p. 39. 

(2) Esta Revista, t. vn , 1911. pag. 78. 
(s) Esta Revista, t. VIII, 1912, pag. 224 e 254. 

(4) Diário do Governo n.° 167 (rect. D. do GOT. n.° 173), ou Collecção 
official de legislação portugueza, anno de 1913, 2.° vol. (2.° semestre), pag. 201. 
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os seus relatorios especiaes, os Snr. dr. ARTHUR CARDOSO PE-

REIRA e J o l o HOLTREMANN DO REGO, bem como o estudo do 

Snr. dr. MARRECAS FERREIRA. 

Aqui apresentamos primeiro a proposta do Snr. BARTHEL, 

e seguidamente o projecto da Commissão de methodos chimico-

analyticos, que ainda ficou sujeito á ult ima revisão. 

Proposta internacional do Snr. CHR. BARTHEL 
para a analyse do leite 

A. — Methodos pbysicos 

1. Peso especifico.—-O peso especifico do leite não pode se., 

determinado senão passadas tres horas depois da mungidura. Pôde 

usar-se para isso quer a balança de "YVESTPHAL, quer o picnometro, 

quer um areometro especial, por exemplo, o de SOXHLET. 

2 . índice de refracção do soro. — Methodo ACKERMANN ( ' ) . 3 0 

cm.3 de leite são introduzidos em tubos de ensaio, munidos d'um tubo 

de refluxo, com 0,25 cm.3 d'uma solução de chloreto de cálcio de 

peso especifico 1 , 1 3 7 5 . Esta ultima solução, diluida na proporção de 

1:10, deve ter uma refracção de 26°,O a 17°,5 C., medida com o re-

fractometro de immersâo de ZEISS. Passados 15 minutos de aqueci-

mento a banho-maria- fervente, resfria-se até 17°,5 C., reune-se a 

agua de condensação ao soro, decanta-se este para um pequeno go-

belé, procedendo-se em seguida ao exame refractometrico. 

B. — Methodos chimicos 

1 . Acidez. — Methodo SOXHLET-HENKEL. — 5 0 cm.3 de leite, 

addicionados de 2 cm.3 d'uma solução alcoolica de phenolphtaleina, 

são titulados por uma solução 'It normal de soda caustica. O numero de 

cm.8 de soda necessários para a neutralisaçâo de 50 cm.3 de leite re-

presenta o grau de acidez do leite. 

2. Materia gorda. — Na grande maioria dos casos pode servir 

o methodo acido-butyrometrico de GERBER. Como methodo normal 

deve empregar-se o de ROSE-GOTTLIEB ( ' ) . 

(1) Z. Untersuch. Narungs. und Gtnussniittel, xi i i , 1907, p. 186. 

(2) Landw. Versuchstat., XL, p. i. 
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Methodo RÕSE-GOTTLIEB. — 1 0 cm.3 de leite são pesados e in-

troduzidos num tubo especial graduado em 0,5 cm.3 Junta-se 1 

cm.3 d'atnmonia a cerca de 20 °/0 e 10 cm.3 d'alcool a 95 % pelo 

menos. Depois da agitação junta-se 25 cm.3 d'ether e agita-se de novo, 

voltando' muitas vezes o tubo, que ó fechado por uma rolha. Final-

mente introduzem-se 25 cm.3 de ether de petroleo (ponto -de ebulição 

abaixo de 80° C.; deve evaporar sem deixar vesligios de resíduo), e 

volta-se ainda varias vezes o tubo. E' de grande importancia agitar 

em seguida a cada introducçâo de reagente. Deixa-se em repouso du-

rante uma hora pelo menos, sifona-se uma porção alíquota (tão grande 

quanto possível) num vaso tarado, evapora-se a mistura d'ether-ben-

zina, secca-se a materia gorda a 100-105° C., e pesa-se. 

Para a analyse do creme pesa-se 3-5 g. que são introduzidos 

num tubo GOTTLIEB e diluidos em agua até 1 0 cm.3 exactamente. E M 

seguida procede-se como para o leite. 

Para o leite desnatado e para o leite homogeneisado deve em-

pregar-se unicamente o methodo de RÕSE-GOTTLIEB. 

3. Besiduo secco. — Numa capsula de fundo chato de nickel, 

de porcelana ou de platina, cerca de 10 g. de leite exactamente pesa-

dos, são secos a l0O-lO5° C. As capsulas podem conter pedra pomes 

ou areia previamente calcinada. 

Os resultados obtidos só são exactos quando o leite e bem 

fresco. 

Pode-se também calcular o residuo secco por meio da formula 

de FLEISCHMANN, conhecendo o peso especifico e a riqueza em ma-

teria gorda do leite. 

4. Matérias azotadas. — Para determinar a totalidade das ma-

térias azotadas do leite, pesam-se cerca de 10 g. que se tratam em 

seguida segundo o methodo de K JELDAHL. O pezo do azoto obtido é 

multiplicado por 6,37. 

Para o doseamento da caseína, o methodo de SEBELIEN é recom-

mendado ( l). Uma quantidade pesada de leite é diluída muitas vezes o 

seu volume com uma solução saturada de sulfato de magnésio. Satu-

ra-se com o sal em natureza, filtra-se e lava-se em seguida o preci-

pitado com o soluto saturado de sulfato de magnésio. O azoto é deter-

(') Z. physiol. Chem., x i n . 
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minado pelo método de KJELDAHL,, e a quantidade da caseina é final-

mente obtida multiplicando o peso do azoto por 6,38. 

5. Lactose. — 25 cm.3 de leite são pesados e diluídos em 400 

cm.8 de agua distilada. Junta-se 10 cm.3 do soluto cúprico de FEHLING 

e 6,5-7,5 cm.' d'uma solução de soda ou de potassa caustica, con-

tendo lie,2 de KOH ou 10?,2 de NaOH por litro. Junta-se ainda, se-

gundo SCHEIBE, 20 cm.3 dum soluto de fluoreto de sodio, saturado a 

frio, para elliminar os saes de cálcio solúveis. Depois de deixar em 

repouso durante meia hora, dilue-se 500 cm." e filtra-se por um litro 

secco. O filtrado deve ser perfeitamente limpido. Por òutro lado aque-

cem-se 50 cm.3 da solução de FEHLING até á ebulição numa capsula 

de porcelana funda; 100 cm.3 do filtrado juntam-se ao liquido fer-

vente, deixa-se ferver ainda durante 6 minutos exactamente, depois 

filtra-se atravez dum tubo d'amianto. Reduz-se em seguida o oxvdo 

cuproso numa corrente de hydrogenio e calcula-se a lactose segundo 

a tabela de SOXHLET. 

Póde-se também filtrar atravez do cadinho de GOOCH. N'este 

coso calcina-se o precipitado para transformar todo o cobre em oxydo. 

Multiplica-se por 0 , 7 9 9 para ter o peso do cobre, e calcula-se como 

adiante se vera. 

6. Cinzas.— Pesam-se cerca de 25 g. de leite numa capsula 

de platina. Juntam-se-lhe algumas gottas de acido acético glacial para 

impedir a formação d'uma pellicula e evapora-se a banho-maria até 

seccura. 

Depois da carbonisação lenta exhaure-se varias vezes o car-

vão por meio de agua quente. O carvão é então calcinado com cui-

dado até á combustão completa. Depois de ter de novo addicionodo á 

solução os saes mineraes, evapora-se até a seccura e a seguir calci-

na-se, mas só ao rubro sombrio, até que as cinzas se tornem com-

pletamente broncas, e pesa-se varias vezes atá peso constante. 

7. Lecithina. — Methodo de NERKING-HAENSEL ('). — 100 cm.3 

de leite são precipitados por 200 cm.3 de álcool, agitando constante-

mente. Depois de se depositar o precipitado, filtra-se; o filtro, con-

tendo o precipitado, é exhaurido n'um apparelho SOXHLET pelo me-

nos durante 30 horas por meio do chloroformio. O filtrado alcoolico 

(l) Biochem. Zeitschr., xi i , 1908, p. 348. 
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é evaporado a 50-60° C., o resíduo é exhaurido completamente pelo 

cbloroformio e as duas soluções de chloroformio são reunidas, depois 

evaporadas numa capsula de platina. 

O resíduo é calcinado com uma mistura de carbonato de sodio 

e nitro, e nas cinzas o acido phosphorico é determinado pelo processo 

ordinário, no estado de pyrophosphate de magnesia. 

Multiplicando o anhydrido phosphorico achado por 7,27, obtem-se 

o peso de lacithina. 

8. Antisepticos — a. Carbonato ou bicarbonato de sodio.—50 

cm.® de leite são diluídos em 250 cm.® de agua. Aquece-se, depois 

precita-se por uma pequena quantidade de álcool e filtra-se. 

O filtrado é evaporado até metade do seu volume inicial, e a 

presença de carbonatos alcalinos verifica-se facilmente por meio da 

reacção, que é fortemente alcalina. 

b. Acido borico e baratos. — Methodo de MEISSL ('.). 100 cm.8 de 

leite seo alcanisados por meio de leite de cai, evaporados e calcinados. 

As cinzas são dissolvidas em muito pouco acido chlorhydrico concen-

trado. Filtra-se e evapora-se até a secura. 

Depois de humedecer o residuo com uma pequena quantidade 

de acido chorhydrico muito diluído, impregna-se tudo com tintura de 

curcuma e evapora-se a banho-maria. A presença, mesmo de traços, 

de saes de boro ou de acido borico traduz-se então por uma coloração 

vermelho-cinabrio a vermelho-cereja. 

c. Acido salicylico. — Methodo de GIRARD (*). Uma mistura de 

100 cm.3 de leite e de 100 cm.3 de agua é adicionada, á temperatura de 

60° C., de 8 gotas de acido acético e 8 gotas de nitrato de mercúrio. 

Depois da agitação, filtra-se e o filtrado é agitado com 50 cm," de 

ether, que extrae o acido salicylico. O ether é filtrado atravez dum 

filtro seco e deixa evaporar ao ar. O acido salicylico crystalisa então 

sob a forma de crystaes brancos. Os-crystaes dissolvem-se no álcool^ 

junta-se 1 gota duma solução de chloreto de ferro a 1 '/„ e a presença 

d'acido salicylico traduz-se então por uma còr violeta característica. 

d. Acido benzoico — Methodo de MEISSL ("). 250-500 cm.5 de 

leite são alcanisados por meio de algumas gotas de agua de cal ou de 

(') Z. analyt. Chem; 1872, p. 531. 
C) Z. analyt. Chem1 1883, p. 277. 
(') Z. anady Chemie, 1872, p. 531. 
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barita. Evapora-se até cerca de '/4 fio volume inicial, mistura-se com 

gesso, pedra-pomes ou areia e evapora-se á secura. A massa secca é 

finalmente pulverisada, humedecida com acido sulfurico diluido e exhau-

rida 3 ou 4 vezes por agitação com o dobro do vol,ume de aclool a 

50 %• Os líquidos alcoolicos reunem-se, neutralisam-se com agua 

de barita e são evaporados até um pequeno volume. Acidifica-se com 

acido sulfurico diluido e finalmente exhaure-se por agitação com ether. 

Depois da evaporação do ether, o acido benzoico fica no estado quasi puro. 

O acido benzoico é então dissolvido na agua quente e reconhecido 

pela junção duma gota de acetato de sodio e chloreto de ferro neutro, 

que dá um precipitado vermelho de benzoato de ferro. 

e. Aldehydo formico--10 cm.3 de leite são aquecidos com 10 

cm.3 de acido cblorhydrico de peso especifico 1,19 e alguns crystaes 

de vanilina. Obtem-se com-o leite normal uma bela coloração violeta; 

ao passo que, se somente traços de formaldehydo estão presentes no 

leite, a còr torna-se amarela. 

/ . Peroxydo de hydrogenio — 10 cm.5 de leite são adicionados 

de 10 gotas duma solução de acido vanadico (1 g. de acido vanadico 

em 100 g. de acido sulfurico diluido). No caso da presença do peroxydo 

de hydrogenio, o leite toma uma côr vermelha. 

C. — Methodos hygienicos 

1. Impurezas. — Um litro de leite deixa-se em repouso durante 

1 hora num vaso de vidro. Se, passado este tempo, ha formação dum 

deposito visivel a olho nú, o leite deve ser considerado insalubre. Os 

methodos denominados quantitativos para a determinação das impu-

rezas no leite, devem ser regeitados. 

2. Prova da reductase — 20 cm.8 de leite são adicionados de 

1 cm.3 duma solução de azul de methyleno, preparada com 5 cm.3 de 

um soluto alcoolico conrentrado de azul de methyleno e 195 cm.3 de 

agua. O leite assim corado é coberto por uma camada de oleo de 

parafina e o tubo é colocado num banho-maria a 45-50° C. Se o leite 

descorar antes de uma hora. é muito rico em microorganismos (velho, 

não cuidadosamente manipulado) se passado tres horas, a còr não 

mudou, o leite é bom. 

3. Prova da catalase. —15 cm.' de leite são misturados, num 

aparelho especial, permittindo medir o volume d'oxvgenio desenvolvi-


